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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 053/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 733/2026 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, por meio do seu pregoeiro, designado 
pela Portaria nº. 112/2025, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo de disputa 
“ABERTO”, destinada ao objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica especializada no fornecimento de mão de obra para a prestação de 
serviços de SOLDADOR/SERRALHEIRO, obedecendo integralmente a Legislação que se 
aplica a modalidade de Pregão e ao Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei 
Federal n. 14.133/2021, do Decreto Municipal n. 56/2023, da Lei Complementar n. 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e 
demais legislações complementares. 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações 
técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento 
convocatório, não sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o 
licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 
 
Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser 
obtidos no site do Município e na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 
BLL, conforme link´s abaixo. 
Link: https://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/licitacao/ 

bllcompras.com           
 
Recebimento das propostas: a partir do dia 19 maio de 2026, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 17 de junho de 2026, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas: dia 17 de junho de 2026, às 09:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Início da sessão de disputa de preços: dia 17 de junho de 2026, às 09:05 horas. 
(horário de Brasília - DF). 
 
Meios para contato: 
Telefones: (65) 3380-0500 Ramal 305 
E-mail: licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira,  
Das 07h00min às 11h00min horas e das 13h00min as 17h00min horas (Horário Local). 
 
1. OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de mão de obra para a 
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prestação de serviços de SOLDADOR/SERRALHEIRO, conforme especificações 
técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Registro Cadastral do SICAF e no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL (bllcompras.com). 
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
 
3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 
informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba 
Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com, que está integrado ao 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
3.3 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e 
atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, 
inclusive autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização. 
3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes 
do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo 
estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 
3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
3.4 A participação nesta licitação significa:  
3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 
3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 
indiretamente a regulam.  
3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 
eletrônica.  
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3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 
desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 
questionamento quanto ao seu conteúdo.  
 
3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 
3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de 
registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 
3.5.10 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 
3.5.10.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
3.5.11 Pessoas jurídicas constituídas em Cooperativas de Trabalho, uma vez que a 
natureza do trabalho exige subordinação jurídica dos trabalhadores à empresa contratante. 
Nesses casos, a jurisprudência tem entendido que a contratação de cooperativas pode ser 
vedada, pois a relação entre a cooperativa e o trabalhador pode ser caracterizada como 
vínculo empregatício, o que não é o propósito de uma cooperativa.  
3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante; 
3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP 
4.1 O presente Edital prevê tratamento favorecido e diferenciado para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, confome Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Executivo 
nº 193/2022. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
5.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br.  
5.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 
associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil deverá nomear por meio do 
instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br.  
5.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
5.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio 
de empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital.  
 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
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e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
 
5.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.   
5.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
6.2 As impugnações deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do portal BLL, no 
ambiente do respectivo certame eletrônico. Impugnações encaminhadas por outros meios, 
inclusive por e-mail, não serão conhecidas. 
 
6.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 
 
6.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso 
afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 
realização do certame. 
 
6.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro exclusivamente por meio do portal BLL, no ambiente do respectivo 
certame eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública. Pedidos de esclarecimentos encaminhados por outros meios, inclusive por 
e-mail, não serão conhecidos. 
 
6.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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6.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
6.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
6.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
6.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
7. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
7.2 A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do 
Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - bllcompras.com. 
7.2.1 A proposta devera ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação; 
7.2.2 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 
adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 
 
7.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 
interessada no próprio sistema, devendo identificar: 
a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no ANEXO I; 
b) valor unitário, valor total mensal e valor total anual do item; 
c) Quantidade cotada de acordo com as informações constantes do ANEXO I; 
7.3.1 A licitante deverá apresentar juntamente com sua proposta de preços, as 
planilhas de formação de seus custos, indicar expressamente a CCT/Acordo ou 
qualquer outro dispositivo legal que determine o piso salarial considerado em sua 
proposta, juntando cópia do respectivo documento, conforme entendimento do TCU 
Acórdão 2101/2020-Plenário, bem como a garantia de proposta. 
7.3.2 A licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 
7.4 Os valores mínimos de salários e benefícios nas propostas não poderão ser 
inferiores aos apresentados neste instrumento, conforme abaixo especificado: 
a) A remuneração mínima do Serralheiro/Soldador não poderá ser inferior a R$ 3.227,00 
(três mil duzentos e vinte e sete reais) por mês. 
b) Na remuneração supracitada estão englobados os valores de Salário, Benefícios e 
Bonificações. 
 
7.5 O valor acima definido deve ser respeitado integralmente, independentemente de 
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eventual convenção coletiva vigente ou futura, sendo vedado ao licitante apresentar 
propostas com valores inferiores. 
 
7.6 A planilha do Anexo II será disponibilizada como modelo para a elaboração das 
propostas, por ser instrumento padronizado que garante uniformidade e facilita a análise. O 
uso do modelo é obrigatório. 

 
 
7.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
7.7.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no objeto deste instrumento; 
7.7.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
7.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual 
(quando houver), promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
7.12 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo estabelecidos 
em edital, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.13 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
de preço anteriormente inseridos no Sistema.   
 
7.14 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 7.2 e 7.3, deverá 
preencher em campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente 
ao PREÇO POR ITEM, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 
 
7.15 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 
Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
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a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.16 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.16.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 
exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
7.16.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 
assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar. 
 
7.17 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, 
a parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o 
registro do seu lance final aceitável. 
7.17.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances 
intermediários ou que cobrir a melhor oferta.  
7.17.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 
 
7.18 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for 
por menor preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema 
quando o critério de julgamento for por maior desconto. 
 
7.19 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui 
caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na 
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forma da seção seguinte deste Edital. 
 
7.20 Não será exigido amostra. 
 
8. GARANTIA DA PROPOSTA: 
8.1 No momento do cadastro da proposta na plataforma eletrônica, será exigida, como 
condição para a pré-habilitação do licitante, a prestação de garantia, nos termos do art. 58 
da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do item 
para o qual o licitante apresentar proposta. 
8.1.1 Caso o licitante participe de mais de um lote, a garantia deverá corresponder à soma 
dos valores estimados dos respectivos lotes disputados. 
8.1.2 A garantia deverá considerar apenas os itens efetivamente disputados pelo licitante. 
 
8.2 A garantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas 
no § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao licitante optar por uma das seguintes 
formas: 
I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
Dados bancários para caução em dinheiro: 

 Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
 CNPJ: 24.772.287/0001-36 
 Banco: BANCO DO BRASIL 
 Agência: 3036-8 
 Conta Corrente: 23.363-3 

II – Seguro-garantia; ou 
III – Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
8.3 A devolução da garantia de proposta ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que a licitação for declarada 
fracassada ou, conforme disposto no § 2º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
9.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste instrumento. 
 
9.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
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contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Anexo I, ou que identifique o licitante. 
9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 
 
9.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

 
9.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, 
quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
9.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
9.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de R$ 0,01 (um centavo). 
 
9.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
9.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 
9.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.  
 
9.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da melhor proposta.  
9.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 
apresentar lances intermediários. 
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9.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
9.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
 
9.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

 
9.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
9.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Itens, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
9.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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9.19.5 Quando a melhor oferta inicial for apresentada por micro ou pequena empresa, não 
haverá a aplicação do tratamento diferenciado conferido no §2º, do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
9.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
9.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
9.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme Decreto Municipal n. 56/2023; 
9.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
9.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 
b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 
c) Empresas brasileiras; 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
9.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
9.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
9.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
9.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9.26 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, encaminhe a proposta comercial atualizada, compatível com o valor do último 
lance ofertado após eventual negociação, acompanhada da planilha de composição 
de custos, OBRIGATORIAMENTE em formato editável Excel (.xlsx) com as fórmulas 
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abertas, visíveis e auditáveis, sendo vedado o envio de arquivos protegidos por senha 
ou com cédulas travadas que impeçam a conferência aritimética e apresentação de 
memória de cálculo, sob pena de desclassificação. 
9.26.1 Da apresentação da Planilha de Composição de Custos: 
a) A licitante deverá apresentar a Planilha de Composição de Custos em estrita observância 
ao modelo contido no Anexo II deste Edital, preenchendo todos os campos de forma 
detalhada. 
b) É obrigatória a indicação da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), Acordo Coletivo 
ou Sentença Normativa que fundamentou a cotação, bem como a identificação clara da 
respectiva faixa aplicável, devendo ser anexada cópia do instrumento coletivo 
correspondente, em conformidade com o entendimento do TCU – Acórdão nº 2101/2020-
Plenário. 
c) A planilha deverá discriminar, de forma segregada, os custos referentes à Mão de Obra, 
sob pena de desclassificação. 
d) É obrigatória a indicação do Regime Tributário real da empresa. 
9.26.2 Constituem motivos para desclassificação imediata da proposta: 
a) A cotação de salários, adicionais (insalubridade/periculosidade) ou demais benefícios 
(Auxílio-Alimentação, Vale-Transporte, etc.) em valores inferiores aos estabelecidos na CCT 
vigente ou quaisquer de suas ausências; 
b) A indicação de alíquotas tributárias (PIS, COFINS, ISS) em desacordo com o regime de 
tributação real da empresa ou com a legislação municipal/federal vigente; 
c) A omissão de quaisquer custos obrigatórios, tais como uniformes, EPIs, exames 
médicos e seguro de vida ou outros, seja indicados na planilha de custo modelo ou em CCT, 
ou sua cotação em valores irrisórios/simbólicos sem a devida justificativa técnica de 
exequibilidade; 
d) A divergência entre o valor total apurado na Planilha de Custos e o valor global ofertado 
na Proposta de Preços. 
f) Ausencia de Declaração do Regime Tributario. 
9.27 Encerrado o prazo estipulado no item anterior, a sessão será suspensa para a 
realização da análise técnico-contábil da planilha de custos apresentada, sendo 
posteriormente informada, por meio do chat da sessão pública e dos meios oficiais de 
publicação, a data e o horário para o prosseguimento do certame. 
9.27.1 A análise técnico-contábil da planilha terá por objetivo verificar sua consistência, 
conformidade e exequibilidade, e envolverá as seguintes análises: 
I - a identificação das hipóteses de desclassificação imediata identificada no item 9.26.2; 
II - a adequação dos custos diretos e indiretos apresentados; 
III - a correta aplicação dos encargos sociais e trabalhistas; 
IV - a incidência de tributos de acordo com o regime de tributação da empresa e benefícios; 
V - os coeficientes, índices e demais parâmetros utilizados; 
VI - a compatibilidade com a legislação vigente, com a Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT) indicada pela licitante e com os parâmetros estimados pela Administração. 
9.27.2 O parecer final da análise técnico-contábil da planilha deve ser conclusivo quanto à 
aceitabilidade financeira da proposta ou não aceitabilidade financeira da proposta, 
ensejando nesta última hipótese pela desclassificação da licitante. 
9.27.3 Juntamente com o parecer final da análise técnico-contábil da planilha, a equipe 
contábil do Município deverá apresentar a sua memória de conferência. 
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9.28 Erros puramente aritméticos de preenchimento, que não impliquem em majoração do 
valor global ou alteração da substância da proposta, poderão ser dado a oportunidade de 
saneamento, durante a fase de análise técnico-contábil, mediante diligência, desde que não 
prejudiquem a isonomia entre as licitantes. 
9.28.1 Verificada a necessidade de tais ajustes, a licitante será convocada, por meio do chat 
da sessão pública, para promover as devidas correções no prazo de 02 (duas) horas. 
9.28.2 A licitante disporá de apenas uma oportunidade para a realização das correções, 
devendo apresentar a planilha devidamente ajustada de forma completa e consolidada 
dentro do prazo estipulado, sob pena de desclassificação. 
9.28.3 Não serão admitidas, sob qualquer hipótese, alterações que impliquem modificação 
do valor total da proposta ou que descaracterizem as condições originalmente ofertadas, 
sob pena de desclassificação, especialmente: 
I -  a inclusão de custos que não estejam contemplados, ainda que implicitamente, na 
proposta original; 
II -  a alteração de quantitativos; 
III -  a alteração de premissas, coeficientes, percentuais ou parâmetros utilizados na 
composição de custos que resulte, direta ou indiretamente, na modificação do valor total da 
proposta; 
IV -  a adoção ou alteração de parâmetros, índices, percentuais ou encargos em 
desacordo com a legislação vigente, com a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) indicada 
pela licitante ou com os parâmetros mínimos obrigatórios aplicáveis. 
9.28.4 Persistindo erros, inconsistências ou impropriedades mesmo já tendo dado 
oportunidade para correção, conforme item 9.28, ou sendo constatada alteração do valor 
total originalmente ofertado, a proposta será desclassificada. 
9.29 A não apresentação da planilha ajustada no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação da proposta pelo pregoeiro, sem necessidade de apresentação de parecer 
final da análise-técnico contabil, em razão do descumprimento da própria diligência 
solicitada. 
 
9.30 Considerando o incentivo ao desenvolvimento local, as Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas no Município de Campo Novo do Parecis 
terão preferência na contratação, desde que apresentem proposta com valor até 10% 
(dez por cento) superior ao melhor preço válido, conforme disposto no art. 48, §3º, da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 56/2023 e 
no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas. 
10.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
10.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 
condição de participação. 
 
10.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
10.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
 
10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 
10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
10.6.1 A Administração poderá solicitar pareceres técnicos para orientar sua decisão, 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela 
seja demonstrada. 
10.6.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta, desde que não alterem a sua substância. 
10.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
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10.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.  
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à 
licitante vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das 
propostas, com exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de 
apresentação de propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
 
11.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, com as 
comprovações devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da 
sessão. 
11.3.1 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens, 11.17, 11.18 “a”, “b” e “e”, 11.19 e 11.20 desse edital. 
 
11.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
14.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
11.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) minutos contados da 
solicitação do Pregoeiro.  
11.5.1 É de responsabilidade exclusiva do licitante garantir que os documentos sejam 
anexados corretamente e dentro do prazo estabelecido. O não cumprimento desta exigência 
resultará na inabilitação do licitante. 
 
11.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
11.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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11.7 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
11.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
11.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
11.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 
documentos apresentados são inconclusivos, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
11.11  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11.12  Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
11.13  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
11.14  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11.15  Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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11.16  Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
11.17  Regularidade Jurídica 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
g) Cédula de identidade e CPF dos sócios. 
10.17.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 
constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 
agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 
como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 
 
11.18  Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 
validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores 
a 60 (sessenta) dias da data de abertura certame. 
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11.18.2 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
11.18.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 §5º da Lei Federal 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação. 
 
11.19 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
11.19.1 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização 
do certame. 
11.19.1.1 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da data de 
abertura do certame; 
11.19.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
11.19.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis: 
11.19.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação dos Documentos de Habilitação; 
11.19.2.1.1 Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que é o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ referente ao último exercício ou 
DEFIS em caso empresa optante do simples nacional;  
11.19.2.1.1.1 Quando a licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual 
será substituído por balanço parcial (de abertura ou intermediário) e demonstrações 
contábeis relativas ao período de seu funcionamento  
11.19.2.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados:  
11.19.2.2.1 Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, 
mediante documento publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
11.19.2.2.2 As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que 
não tenham optado por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 
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Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de 
Encerramento, através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta Comercial ou no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para 
Sociedades Simples; 
11.19.2.2.3 Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a 
Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo 
SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com o termo de 
autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a 
Demonstração de Resultado do Exercício. 
11.19.2.3 O balanço Patrimonial de demonstrações contábeis deverá apresentar os Índices 
conforme segue: 
a) Liquidez corrente cujo valor apurado não poderá ser inferior à 1,0 (hum), obtida pela 
fórmula: ILC =AC /PC 
b) Liquidez geral cujo valor apurado não poderá ser inferior à 1,0 (hum), obtida pela fórmula: 
ILG=(AC+RLP)/(PC+ELP) 
c) Índice de Solvência Geral cujo valor apurado não poderá ser igual ou inferior a 1,0 (um), 
obtida pela fórmula: ISG=AT /(PC+ELP). 
d) Os elementos contábeis contidos nas fórmulas dos incisos anteriores são os a seguir 
identificados:  
ILC = Índice de Liquidez Corrente; 
ILG = Índice de Liquidez Geral; 
ISG = Índice de Solvência Geral;  
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável em Longo Prazo;  
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível em Longo Prazo. 
 
11.19.3 Comprovação de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido não inferior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização 
para esta data por meio de índices oficiais. 
 
11.20  Qualificação Técnica:  
a) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a execução de serviços equivalentes ao objeto desta licitação, 
realizados de maneira satisfatória quanto à qualidade e aos prazos. 
a.1) O atestado deverá comprovar a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade mensal de postos de trabalho prevista no item para o qual a empresa estiver 
concorrendo, considerando-se, para esse fim, exclusivamente os serviços executados com 
profissionais atuando de forma simultânea, no mesmo período, na prestação dos serviços. 
Admite-se a apresentação de mais de um atestado, desde que os serviços tenham sido 
executados de forma concomitante e que, somados, atinjam o quantitativo mínimo exigido. 
a.2) Na hipótese de o atestado não mencionar expressamente a quantidade de postos ou 
profissionais envolvidos, a comprovação poderá ser feita por meio do respectivo contrato 
que originou o atestado, desde que contenha as informações necessárias para aferição da 
simultaneidade exigida. 
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11.21  Documentação Complementar: 
a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo 
deste Edital;  
b) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 
Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau;  
c) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo III).  
  
12. DOS RECURSOS 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 235 e ss. do Decreto Municipal 56/2023. 
 
12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
12.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2 O prazo para manifestar a intenção de recorrer é de 30 (trinta) minutos, iniciando 
automaticamente após a fase de habilitação; 
12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
12.7 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@camponovodoparecis.mt.gov.br 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 
declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, 
por meio do sistema eletrônico (“chat” ou email), de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
14. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
14.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
14.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
14.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 
 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 (vinte e 
quarto) horas, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por email 
previamente informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de 
decair do direito ao Registro. 
 
15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
6E

A
-7

76
4-

20
7F

-E
64

E



 

 
Página 23 de 105 

 

15.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição 
da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para 
assegurar uma futura contratação, dentro do prazo de vigência. 

 
15.4 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01(um) ano, contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja saldo 
remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 

 
15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 

 
15.6 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, por meio do 
SICAF e de outros meios, se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

 
15.7 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF e/ou de outros meios, será dado 05 
(cinco) dias corridos para regularizar a situação, sob pena de aplicação da sanção 
administrativa. 

 
15.8 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 

 
15.9 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente contrato. 
 
15.10 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
15.10.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.11 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do 
Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
15.11.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
15.11.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
15.11.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.11.3.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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15.11.3.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
15.12 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
 
15.13 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
15.14 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 
15.15 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
15.16 Para a efetiva contratação dos postos de trabalho, decorrentes do presente 
registro de preços será necessário a realização de um contrato de prestação de 
serviços. 
15.16.1 A formalização do contrato observará as condições estabelecidas no edital, na 
proposta da licitante registrada e respectivas notas de empenhos, quando for o caso. 
 
16. DO CONTRATO 
16.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, identificados os postos de trabalho 
necessários a cada uma das secretarias, será convocada as empresas fornecedoras a 
assinar o contrato de prestação de serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, a qual poderá ser feito por qualquer meio de comunicação 
digital. 
16.1.1 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
16.2 Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, por meio do SICAF e de outros 
meios, se a fornecedora ainda mantém as condições de habilitação. 
 
16.3 O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do Contrato, 
acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das sanções 
administrativas, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, 
comprovado e aceito pela Administração. 
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16.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
16.4.1 A prorrogação de que trata este item poderá ocorrer caso seja devidamente 
justificada e comprovada sua vantajosidade, observados os requisitos abaixo enumerados, 
de forma simultânea, e desde que autorizado formalmente pela Autoridade Competente: 
16.4.1.1 Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente e que a contratada vem cumprindo 
integralmente com as obrigações contratuais assumidas; 
16.4.1.2 Justificativa pela qual a Administração mantém interesse na realização dos 
serviços; 
16.4.1.3 Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
16.4.1.4 Manifestação expressa da licitante/contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
16.4.1.5 Comprovação de que a licitante/contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 
16.5 A comprovação de que trata o subitem 16.4.1.3 deve ser precedida de análise da 
compatibilidade dos valores contratados e aqueles praticados no mercado de modo a 
concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de uma nova 
licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação dos 
valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 
 
16.6 A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a licitante/contratada tiver 
sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
16.7 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada. 
16.7.1 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato;  
b) Para os custos decorrentes do mercado (insumos e demais custos indiretos): a partir da 
apresentação da proposta. 
16.7.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 
 
16.8 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
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16.9 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
16.9.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho. 
16.9.2 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que 
entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 
ressalvado o subitem seguinte. 
 
16.10 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento, cujo qual será apurada mediante a aplicação da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
16.10.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
16.10.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
16.11 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
 
16.12 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
16.12.1 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou à empresa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 
ser exercido em até 10 (dez) dias da disposição dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 
16.13 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16.14 Após as repactuações, a contratada deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 
 
16.15 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
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16.16 O Contrato decorrente da presente licitação, poderá ser alterado, devidamente 
justificado. 
 
17. GARANTIA CONTRATUAL 
17.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, no 
ato da assinatura do contrato, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, 
mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura 
aplicadas e ainda não-pagas pela contratada.  
 
17.2 Caberá à contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
Dados bancários para caução em dinheiro: 

 Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
 CNPJ: 24.772.287/0001-36 
 Banco: BANCO DO BRASIL 
 Agência: 3036-8 
 Conta Corrente: 23.363-3 

b) Seguro-Garantia; 
c) Fiança Bancária; 
d) Título de Capitalização. 
17.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 
 
17.4 A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
17.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
17.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto. 
 
17.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após 
a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
17.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
17.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
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b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
17.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica a ser indicada, com correção monetária. 
 
17.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
17.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 
 
17.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
 
17.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
17.15 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
17.16 O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
17.16.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
 
17.17 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 
todas as cláusulas do contrato. 
 
17.18 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  
 
17.19 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento 
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não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria. 
 
17.20 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho. 
 
17.21 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 
 
17.22 A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
17.23 A contratada informa que oferta no momento da assinatura do contrato a garantia 
abaixo identificada, com os documentos comprobatórios que ficarão guardados juntamente 
com o contrato. 
- Garantia: _______________________ 
 
17.24 A contratada deverá entregar no prazo máximo de 10 dias o documento 
comprobatório do seguro indicado. Se em dinheiro o comprovante do depósito (que 
somente será aceito após a confirmação do valor pélo Departamento Contabil), apólice de 
seguro ou a carta fiança emitida pelo banco fiador. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
18.1 Após assinatura do Contrato será emitida Ordem de Serviços para a Contratada 
disponibilizar os profissionais solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nas 
quantidades especificadas; 
18.1.1 Havendo necessidade de prorrogação deste prazo, a contratada deverá apresentar 
pedido formal, devidamente justificado, ficando sua aceitação condicionada à análise e 
aprovação do Município, sem qualquer ônus adicional à Administração. 
18.2 A Contratada deverá selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela 
Administração de acordo com o perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos 
exigidos no presente Termo de Referência, assim como observar as demais qualificações 
profissionais dos candidatos para melhor enquadramento em cada um dos setores 
demandantes a serem direcionados, gerando aproveitamento tanto para o candidato quanto 
para a administração, sob pena de serem solicitados as substituições. 
18.3 A contratada ficará encarregada de treinar e preparar rigorosamente o empregado 
para prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas, entregando à 
Administração cópia das ordens de serviços assinadas individualmente. 
18.4 Os serviços a serem contratados deverão ser prestados nas Secretarias e respectivos 
departamentos, dentro do horário de funcionamento da Administração Pública, de segunda 
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a sexta-feira de 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas observando-se para todos 
os postos a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
18.4.1 Não será admitida a realização de horas extras para a prestação destes serviços. 
18.5 Todos os funcionários da CONTRATADA deverão utilizar EPI’s, tais como: protetor 
solar, luvas, botinas, óculos, capacete, etc, ou seja, todos os equipamentos de segurança e 
proteção, necessários para a execução de cada serviço. 
18.6 É vedado aos funcionários da contratada o acesso às instalações da contratante 
trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito 
de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências 
da contratante. 
18.7 Para todos os postos de trabalho haverá a necessidade de substituição dos 
funcionários por ocasião das eventuais ausências legais, tais como férias, licença 
maternidade/paternidade, e outras licenças legais, devendo ser alocado profissional 
substituto para manter a regularidade e continuidade dos serviços. As ausências 
injustificadas serão glosadas do pagamento mensal. 
18.8  As atividades de jardineiro deverão ser coordenados e controlados por servidor lotado 
nas unidades em que os prestadores de serviço irão trabalhar. 
18.9 A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição de profissional, 
sempre que verificar inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de 
normas, ou qualquer outra circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos 
serviços. 
18.10  A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação 
com o contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato. 
18.11  A contratada deverá cuidar para que o preposto mantenha permanente contato com 
as secretarias contratantes sobre os serviços prestados.  
18.12  A contratada deverá instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e 
de incêndios bem como, realizar programa de treinamento com seus funcionários no 
primeiro mês de execução contratual. 
18.12.1 A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração Publica, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas 
ordens de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
18.13  Os profissionais indicados pela contratada deverão observar as seguintes condutas: 
a) Os profissionais indicados pela contratada deverão ser pontuais e permanecer no posto 
de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) 
profissional ou quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 
b) Apresentar-se devidamente identificado (a) por crachá, uniformizado (a), asseado (a), 
barbeado e com unhas aparadas; 
c) Manter cabelos cortados e/ou presos; 
d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da contratante; 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 
g) Cumprir as normas internas do órgão; 
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h) Zelar pela preservação do patrimônio da contratante sob sua responsabilidade, mantendo 
a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 
manutenção, quando necessário; 
i) Conhecer a missão do posto que ocupe, assim como a forma de utilização dos 
equipamentos colocados à sua disposição; 
j) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 
k) Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das 
atividades, repassando-lhe o problema; 
l) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
m) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 
interrupções desnecessárias no atendimento; 
n) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
contratante; 
o) Tratar a todos com urbanidade; 
p) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou 
atinentes ao contrato, exceto se for membro da fiscalização; 
q) Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou reivindicações, 
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a 
outras pessoas. 
18.14  Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
18.15  Será considerada a execução completa do contrato quando constatada a 
comprovação, pela contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias. 
18.16  Não será admitida a subcontratação dos serviços aqui descritos. 
 
18.17  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
18.17.1 Soldador/serralheiro: 
a) Compete aos serviços de soldador/serralheiro a execução de atividades contínuas e 
eventuais de fabricação, montagem, instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
adaptação, reforço estrutural, recuperação, corte, alinhamento, ajuste e soldagem em 
estruturas e componentes metálicos pertencentes ao patrimônio público municipal, conforme 
as demandas apresentadas pelas Secretarias participantes. Tais serviços compreendem a 
interpretação de plantas, desenhos e especificações técnicas, bem como a realização de 
medições e conferências necessárias ao planejamento dos layouts, cortes, encaixes e 
procedimentos de execução; a definição do equipamento, processo ou método de soldagem 
mais adequado ao serviço, de acordo com as características do material, da estrutura e do 
resultado pretendido; a preparação e configuração dos componentes a serem soldados, 
inclusive com corte de materiais, ajuste de peças e preparação de superfícies com o uso de 
ferramentas e equipamentos apropriados, como serras elétricas, esmerilhadeiras angulares, 
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paquímetros, réguas, grampos e demais elementos de fixação e alinhamento; a execução 
de soldagem manual ou semiautomática em diferentes posições, inclusive vertical, 
horizontal e superior; a recuperação e reparo de máquinas, estruturas e componentes 
metálicos, mediante soldagem de peças, preenchimento de lacunas, reforços e 
recomposição de partes danificadas; a inspeção e verificação das superfícies, juntas e 
estruturas soldadas, com a finalidade de identificar falhas, imperfeições ou necessidade de 
retrabalho; e a manutenção dos equipamentos, ferramentas e materiais de trabalho em 
condições adequadas de uso e segurança. Os serviços abrangerão, dentre outros, 
intervenções em portões, grades, corrimãos, cercamentos, suportes, bases metálicas, 
alambrados, arquibancadas, traves, estruturas cenográficas, peças decorativas, mobiliários 
urbanos, equipamentos esportivos, estruturas de apoio a eventos e demais elementos 
metálicos necessários ao adequado funcionamento de espaços públicos, unidades 
administrativas, áreas culturais, esportivas e operacionais do Município. A prestação deverá 
ocorrer de forma a atender tanto às demandas rotineiras quanto às necessidades 
emergenciais, garantindo agilidade no atendimento, continuidade das atividades 
administrativas e operacionais e adequada conservação do patrimônio público. Caberá à 
contratada disponibilizar a mão de obra necessária à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pela adequada condução das atividades, pela disciplina de seus 
empregados, pela observância dos padrões de qualidade, funcionalidade, resistência e 
durabilidade dos serviços executados, bem como pelo cumprimento integral das normas 
técnicas aplicáveis e das normas de segurança do trabalho, inclusive quanto ao uso 
obrigatório de uniformes, crachá de identificação e Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI, além da realização de demais atividades correlatas à função, sempre que necessárias 
ao atendimento do interesse da Administração Pública. 
 
19. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
19.1 São obrigações do Município de Campo Novo do Parecis: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber os serviços nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado, refeito ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;  
d) Exigir da contratada para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços o 
comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração, 
mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço 
assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
e) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por 
meio de servidor especialmente designado;  
g) Exigir a qualquer momento a entrega de documentos que entender pertinente ao 
contrato, estando ou não previsto na Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
h) Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias; 
i) Administração Pública disponibilizará à CONTRATADA, sempre que necessário à 
execução dos serviços, os equipamentos, ferramentas, insumos, peças e materiais de 
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consumo destinados ao desenvolvimento das atividades de soldador/serralheiro, conforme a 
demanda de cada Secretaria participante; 
i.1) O fornecimento previsto no caput restringe-se exclusivamente aos equipamentos, 
ferramentas, insumos, peças e materiais necessários à execução dos serviços contratados 
não abrangendo, em nenhuma hipótese, os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 
os quais serão de fornecimento obrigatório, reposição e controle de uso de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
j) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
k) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
l) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento;  
m) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
n)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
o) A contratante se reserva o direito de rejeitar em todo ou em parte, os serviços realizados, 
se em desacordo com as especificações contratadas. 
 
19.2 São obrigações da Contratada: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a 
emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, mantendo-a 
atualizada e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, inclusive quanto aos seus 
meios de contato (fone, whatsapp, email), incluindo eventuais prorrogações; 
b) A contratada deverá emitir a respectiva nota fiscal, na qual deverão estar devidamente 
discriminados o produto fornecido e os serviços prestados, acompanhada da autorização de 
fornecimento, bem como das certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, 
de regularidade trabalhista e do FGTS, devendo encaminhá-la por meio do Portal do 
Fornecedor (https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_camponovodoparecis/servlet/home), 
para conferência e validação da documentação pelo responsável competente, que, após a 
regular verificação, encaminhará o processo para pagamento; 
c) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e 
perfeita execução do objeto; 
d) Selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela Administração de acordo com o 
perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos exigidos no presente instrumento, 
assim como observar as demais qualificações profissionais dos candidatos para melhor 
enquadramento em cada um dos setores demandantes a serem direcionados, sob pena de 
serem solicitados as substituições; 
e) Treinar e preparar rigorosamente o empregado para prestar os serviços, tendo funções 
profissionais legalmente registradas, entregando à Administração cópia das ordens de 
serviços assinadas individualmente; 
f) Fornecer aos seus empregados uniformes padronizados, em adequado estado de 
conservação e compatíveis com as atividades desempenhadas, bem como exigir sua 
utilização durante toda a execução dos serviços, juntamente com crachá de identificação 
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funcional, de uso obrigatório nas dependências da Administração. Deverá, ainda, fornecer 
gratuitamente todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários à 
execução segura das atividades, em conformidade com a legislação trabalhista, normas de 
segurança e medicina do trabalho e demais normas aplicáveis, responsabilizando-se pela 
reposição, higienização, manutenção, fiscalização do uso correto e treinamento dos 
profissionais quanto à sua utilização; 
g) Assegurar que os funcionários da contratada não acesse às instalações do contratante 
trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito 
de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências 
da contratante, bem como, que estes observem as condutas constantes neste instrumento; 
h) Substituir imediatamente os funcionários que estejam com ausências legais, tais como 
férias, licença maternidade/paternidade, e outras licenças legais, para manter a regularidade 
e continuidade dos serviços. As ausências injustificadas serão glosadas do pagamento 
mensal; 
i) Substituir imediatamente quaisquer profissionais solicitados pela Administração por 
inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de normas, ou qualquer outra 
circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos serviços; 
j) A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação 
com o contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato; 
k) Designar por escrito preposto para fiscalizar a execução dos serviços e que tenha poder 
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, sendo este, o 
único interlocutor entre o Município e a Contratada no que se refere à execução dos 
serviços.  
l) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios bem como, 
realizar programa de treinamento com seus funcionários no primeiro mês de execução 
contratual. 
m)  Fornecer à fiscalização do contrato, antes do inicio dos serviços e sempre que houver 
substituição, demissão e admissão de novos funcionários, os seguintes documentos:  

I - Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto 
de trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
III - Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
IV - Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da 
natureza dos serviços prestados. 

n)  A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens 
de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
o) Responder integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
securitárias, comerciais e demais encargos legais decorrentes da contratação de pessoal 
necessário à execução do objeto contratual; 
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p) Os profissionais alocados pela CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento de todas as obrigações relacionadas. 
q) A CONTRATADA deverá adotar sistema de controle de frequência eletrônico, por meio 
de aplicativo de celular com geolocalização, para o registro de entrada, saída e intervalos 
dos profissionais alocados na execução do contrato; 
r) O aplicativo a ser utilizado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

I -  Possuir sistema de login individual por colaborador; 
II -  Registrar data, horário e localização geográfica (GPS) no momento do ponto; 
III -  Armazenar os registros de forma segura, com possibilidade de auditoria; 
IV -  Permitir a extração de relatórios em formato PDF ou Excel para envio ao 

CONTRATANTE; 
V -  Ser compatível com dispositivos Android e iOS. 

s) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários exclusivamente por meio 
eletrônico (transferência bancária, PIX ou outro meio autorizado) até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao da prestação do serviço, sendo vedado o pagamento em espécie;  
t) A CONTRATADA deverá pagar o vale alimentação mensalmente através de cartão 
magnético pré-pago carregado pela empresa, não podendo ser realizado em dinheiro, em 
conta corrente do funcionário, muito menos vinculado a um único estabelecimento; 
u) A apresentação da Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como, dos seguintes 
documentos:  

I -  Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados 
à execução do contrato; 
II -  Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, da competência correspondente ao mês anterior da 
prestação de serviços, emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de 
transmissão nos prazos legais; 
III -  Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente 
transmitido e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
IV -  Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada 
do respectivo comprovante de pagamento bancário, competência correspondente ao mês 
anterior, se aplicável; 
V -  Relação de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores de 
serviço, extraída do sistema FGTS Digital, competência correspondente ao mês anterior 
da prestação dos serviços; 
VI -  Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
VII -  Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de 
pagamento bancário, referente competência correspondente ao mês anterior da 
prestação dos serviços; 
VIII -  Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, 
acompanhados dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que 
compõem a remuneração mensal (salário base, adicionais, descontos legais, 
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gratificações, dentre outras que aplicar ao caso), comprovando a quitação até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço; 
IX -  Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
X -  Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 
1. Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de 
pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação 
natalina. 
2. Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
3. A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da 
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 

v) Quando da extinção ou rescisão do contrato ou último mês de pagamento, além dos 
documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado: 

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; e  
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado. 

w) A CONTRATADA será integralmente responsável por todos os ônus decorrentes de 
erros, omissões ou equívocos no dimensionamento de sua proposta, inclusive no que se 
refere a custos futuros, variáveis ou não previstos, obrigando-se a suportar, sem qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE, as complementações que se fizerem necessárias à 
plena, regular e satisfatória execução do objeto contratual. 
x) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento ou 
remoção para hospitais de seus trabalhadores acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus representantes; 
y) Ser responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação civil, 
trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, de acidentes do trabalho e outros, se houverem, 
resultantes da execução do ajuste; 
z) A CONTRATADA deverá comunicar, de forma imediata e expressa, por meio escrito, 
qualquer anormalidade constatada na execução do objeto contratual, especialmente aquelas 
de natureza funcional, à Fiscalização designada pelo CONTRATANTE. 
aa) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
bb) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 
execução dos serviços aqui contratados, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. 
cc) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus profissionais aos 
pagamentos das faturas/notas fiscais pela Contratante. 
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dd) Disponibilizar número de telefone móvel, email e demais meios de comunicação que 
permita contato imediato entre o Fiscal da Contratante e o preposto da Contratada de forma 
permanente, incluindo dias não úteis. 
ee) Manter os profissionais sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e 
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em 
eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços, sempre que a 
Contratante entender conveniente. 
ff) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
gg) Comprovar a renovação da garantia contratual (caso a garantia dada ao contrato for 
realizada por carta fiança ou apólice de seguro garantia), sempre que houver prorrogação 
contratual, bem como apresentar o seguro da diferença contratual sempre que houver 
alteração contratual que impacte diretamente no valor do contrato. 
 
20. DO PAGAMENTO  
20.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com 
a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
20.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e a execução dos serviços, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como quaisquer outros elementos relevantes para a adequada 
supervisão do contrato, conforme previsto na Cláusula 19 deste Edital. 
 
20.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
20.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
 
20.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
 
20.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 20.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
 
20.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento. 
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20.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, bem como mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços: 
a) Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados à 
execução do contrato; 
b) Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços, 
emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de transmissão nos prazos 
legais; 
c) Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
d) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada do 
respectivo comprovante de pagamento bancário, da competência correspondente e 
anteriores, se aplicável; 
e) Relação nominal de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores 
de serviço, extraída do sistema FGTS Digital, correspondente ao mês anterior da prestação 
dos serviços; 
f) Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
g) Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de pagamento 
bancário, referente à competência correspondente ao mês anterior da prestação dos 
serviços; 
h) Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos empregados 
diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, acompanhados 
dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que compõem a 
remuneração mensal (salário base, adicionais, horas extras, descontos legais, gratificações, 
dentre outras), comprovando a quitação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço; 
i) Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
j) Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 
k) Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de 
pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação 
natalina. 
l) Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
m) A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da 
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 
 
20.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”. 
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20.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
20.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
 
20.11 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 
  
20.12 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
 
20.13 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
 
20.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
 
20.15 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 
20.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
20.17 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 20.1 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
21.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
21.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo 
legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto Municipal 
n. 56/2023. 
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21.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
 
21.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
21.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) deixar de entregar qualquer documentação exigida no contrato e no certame, previsto no 
art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
21.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
21.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do 
Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
21.6.4 de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 
de 2021; 
21.6.5 de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
21.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
21.7.1 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
21.7.2 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
21.7.3 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) 
até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
21.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
21.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
21.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
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- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
21.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
21.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
21.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
 
21.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23.  
 
21.10 O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
 
21.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
21.11.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
21.12 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
- Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
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d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
- Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
- Pena - de três anos até seis anos.  
 
21.13 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
 
21.14 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
 
21.15 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
21.15.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
 
21.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
 
21.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 
Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto Municipal 56/2023. 
 
21.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
21.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
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22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
22.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
 
22.2 O Contrato será fiscalizado por fiscais locais (separados por secretaria) cujas 
atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o 
processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do 
contrato, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a 
ser paga, acompanhar a execução dos serviços e das obrigações pactuadas no contrato, 
notificar a empresa sobre as irregularidades encontradas seja na prestação de serviços, 
falta de entrega de documentação, comportamento inadequado dos seus funcionários, não 
pagamento de salários aos seus funcionários e demais reflexos, adotar as medidas 
preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, 
conforme atribuições previstas no Decreto Municipal 56/2023. 
 
22.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
22.4 Após a assinatura da ata/contrato os fiscais designados por secretaria deverão elaborar 
um plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o edital, termo de 
referência e a ata/contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto 
contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
22.5 A execução do objeto contratual será acompanhada por meio de instrumentos de 
controle (relatório), que deverão contemplar, sempre que aplicável: 
a) os resultados alcançados, considerando prazos e qualidade exigidos; 
b) o cumprimento das obrigações contratuais e legais; 
c) a avaliação da satisfação do público usuário, quando cabível. 
22.5.1 Os fiscais do contrato anotarão no relatório de fiscalização do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das eventuais faltas observados, devendo notificar a empresa para a 
sua correção, determinando prazo para esta correção. 
 
22.6 Os fiscais deverão verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 
que a empresa:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
22.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual. 
22.7.1 Os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na solução do problema e informarão 
ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
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medidas que ultrapassem suas competências, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
22.7.2 É caso de encaminhamento para aplicação de sanções inclusive nas hipóteses de 
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores. 
 
22.8 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais 
deverão exigir da empresa, no primeiro mês da prestação dos serviços ou sempre que 
houver novas admissões, além das exigências constantes no contrato, as seguintes 
comprovações: 
a) Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto de 
trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
c) Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
d) Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da natureza 
dos serviços prestados. 
 
22.9 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais 
deverão exigir da empresa, quando da extinção, após o último mês de prestação dos 
serviços ou quando houver demissões, no prazo definido no contrato: 
a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
funcionário dispensado; 
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
22.10 Os fiscais do contrato poderão realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços, devendo anotar no relatório de fiscalização mensal 
suas impressões, anotações, pedidos, notificações com data e horário e a sua tomada de 
decisão para cada um dos casos. 
 
22.11 Os fiscais do contrato deverão apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizadas mensalmente, que deverá recebê-la opondo a sua assinatura. 
 
22.12 Os fiscais do contrato deverão encaminhar cópia do relatório de fiscalização mensal e 
de todos os documentos que os acompanha como documentos previstos nos itens 21.8, 
21.9 e demais documentos que entender necessários arquivar juntamente com o contrato 
para futura e eventual ação/defesa do Município ou para aplicação de sanções. 
 
22.13 Os Fiscais indicados para o contrato serão designados por portaria. 
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22.14 Além dos fiscais locais será designado o Gestor de Contratos que fará a sua gestão, 
cuja qual é setorizada no departamento de contratos e as atribuições estão previstas no 
Decreto Municipal 56/2023, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato, devendo acompanhar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas. 
 
22.15 Dentre as atribuições constantes no Decreto Municipal 56/2023 caberá ao gestor do 
contrato instruir o contrato com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, 
manter em sua unidade cópia eletrônica do contrato e suas atualizações, acompanhar a 
manutenção das condições de habilitação, gerenciar a vigência do contrato e comunicar os 
fiscais e as secretarias com antecedência mínima de 90 dias do seu vencimento para 
providências, comunicar a autoridade competente eventuais atrasos e irregularidades para 
aplicação de sanções, promover a gestão documental, inclusive exigir do fiscal cópia do 
relatório de fiscalização e demais documentos encaminhados para pagamento. 
 
22.16 O gestor de contrato deverá solicitar, quando for necessário e previstos no contrato, 
que a empresa entregue a garantia contratual pertinente ao contrato, devendo acompanhar 
prazo de vigência, solicitar substituição ou prorrogação ou até mesmo complementação no 
caso de acréscimo de quantitativos ou reajuste de valores. 
 
22.17 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
  
22.18 O serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 
observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações contratuais ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o serviço está 
sendo executado em perfeitas condições e dentro do prazo de previsto. 
 
22.19 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços 
prestados, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
22.20 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual, inclusive 
perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não 
implicando em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22.21 Para o presente contrato serão nomeados servidores de cada uma das secretarias 
com matricula e lotação. 
 
22.22 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
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22.23 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitação e 
Leilão do Brasil - BLL. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

 
23.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
23.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro 
de Preços.  
 
23.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos 
de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Administração Pública Municipal.  
 
23.10 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
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23.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 
e Decreto Municipal 56/2023. 
 
23.12 No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
23.12.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
23.12.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
23.12.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
23.13 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis. 
 
23.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I: Especificação dos Itens;  
b) Anexo II: Modelo de Planilha de Custos; 
c) Anexo III: Modelo de Declarações; 
d) Anexo IV: Modelo de Proposta de Preço; 
e) Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço; 
f) Anexo VI: Minuta do Contrato. 

 
 

Campo Novo do Parecis - MT, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

Priscilla Gimenez Siqueira Gonçalves Olsson 
Secretária Municipal de Administração Interina 
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ANEXO I 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID 
FORN QTD 

QTD 
POSTOS 

MÊS 
VLR. 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
TOTAL 
ANUAL 

1 52929 PRESTAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA - DO TIPO 
SOLDADOR / 
SERRALHEIRO, COM 
JORNADA DE 
TRABALHO DE 40 
HORAS SEMANAIS, DE 
SEGUNDA A SEXTA 

POSTO/
MÊS 

72 6 7.359,73 
 

44.158,38 
 

529.900,56 
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ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS  

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

FORNECEDOR:   CNPJ:   

ENDEREÇO:   
CIDADE:   UF:   CEP:   
TELEFONE:   
E-mail:   
REPRESENTANTE 
LEGAL:   CPF:   

PAGAMENTO: BANCO:   AGÊNCIA:   CONTA 
CORRENTE:   

OBJETO:   
  
  

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   
B Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:   
C Número de meses de execução contratual:   

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da 
unidade de medida) 

XXXXXXXXXXXXX Mês   

       1. MÓDULOS        
Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) xxxxxxxxxx 
2 Salário Nominativo da Categoria Profissional 

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)                                         
-    

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 Composição da Remuneração % VALOR (R$) 
A Salário Base    
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B Insalubridade    
C Gratificação de Assiduidade    

TOTAL DO MÓDULO 1 

MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
2 Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$) 
A Auxilio Alimentação     
B Auxilio Transporte                     -    
C Gratificação Cesta básica                   -    

TOTAL MÓDULO 2  
Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado) 

MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 
3 Insumos diversos   VALOR (R$) 
A Uniformes  -  
B EPIS -  
C PCMSO -  
D Diversos -  

TOTAL DO MÓDULO 3  
  

         

MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Submódulo 4.1: Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 20,00%  
B SESI ou SESC 1,50%  
C SENAI ou SENAC  1,00%  
D INCRA  0,20%  
E Salário Educação 2,50%  
F FGTS 8,00%  
G Seguro acidente do trabalho 6,00%  
H SEBRAE 0,60%  

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 39,80%  
Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 

4.2 13º (décimo terceiro) salário % VALOR (R$) 
A 13º (Décimo-terceiro) salário 8,33%  
B Adicional de Férias 2,78%  

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2 11,11%  
C Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 4,42%  

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 15,53%  
Submódulo 4.3: Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade % VALOR (R$) 
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A Afastamento Maternidade 0,29%  
SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.3 0,29%  

B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.3 0,12%  
TOTAL SUBMÓDULO 4.3 0,41%  

Submódulo 4.4: Provisão para Rescisão 
4.4 Provisão para Rescisão % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03%  

C 
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso 
Prévio Indenizado 3,44%  

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  

E 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso 
Prévio Trabalhado 0,77%  

F 
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado.  0,06%  

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 6,66%  
Submódulo 4.5: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente % VALOR (R$) 

A Férias e Terço Constitucional de Férias 8,33%  
B Ausências por Doença 1,39%  
C Licença Paternidade 0,02%  
D Ausências Legais 0,28%  
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,07%  
F Outros (especificar)    

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.5 10,09%  
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.5 4,02%  

TOTAL SUBMÓDULO 4.5 14,11%  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$) 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 39,80%  
4.2 13º (décimo terceiro) salário 15,53%  
4.3 Afastamento Maternidade 0,41%  
4.4 Provisão para Rescisão 6,66%  

4.5 
Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 14,11%  

4.6 Outros (especificar)     
TOTAL DO MÓDULO 4 76,50% 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 5,00%  
B Lucro 5,00%  
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C TRIBUTOS     
C.1 PIS 0,65%  
C.2 COFINS 3,00%  
C.3 ISS 3,50%  

TOTAL DO MÓDULO 5 17,15%  
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
B MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  
C MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS  
D MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  
  Subtotal (A + B + C + D)  
E MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO  
VALOR TOTAL DIÁRIA POR EMPREGADO  

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
6E

A
-7

76
4-

20
7F

-E
64

E



 

 
Página 55 de 105 

 

ANEXO III 
 

Declarações 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo 
do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

______________, em _____ de __________ de 2026. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO IV 
 

 PROPOSTA DE PREÇOS  
 Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR LOTE N. 0xx/2026 

 Proponente: 
Endereço:  Cidade: UF: 
Telefone:  Fax: E-mail:  
Banco:  Agência: Conta Corrente: 
CNPJ:  Inscrição Estadual:  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL   

       
       
       
       
       
       

Declaramos que nos preços propostos no 
presente documento estão inclusas todas 
as despesas, tais como impostos, taxas, 
transporte, entrega, lucro e demais custos 
diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 
alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do Edital 
entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

 CARIMBO DE CNPJ DA 
EMPRESA 

 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2026                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 
  

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, 
pessoa jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de 
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-
36,  neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EDILSON ANTONIO PIAIA, 
brasileiro, portador do R.G. n.º xxxxxxxx SSP-xx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, 
residente e domiciliado na Rua xxxxxx, bairro xxxxxxxxx nesta cidade, e, de outro lado, a 
empresa ------------------ -----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ 
sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° -------------------------, 
estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------
------------------------------, telefone ------------------------, email -------------------, representada neste 
ato pelo seu Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º 
_______ SSP/______, CPF n.º ______________, tendo em vista o Pregão Eletrônico n. 
xxx/2026, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei 
Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 56/2023 e, subsidiariamente, podendo, de 
modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 
13.655/18 e demais legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de mão de obra para a prestação de serviços de 
SOLDADOR/SERRALHEIRO, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos 
constantes no edital e Termo de Referência, cujos quais fazem parte integrante desta Ata. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNID 
FORN 

QTD 
POSTOS 

MÊS 
VLR. UNT. 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
TOTAL ANUAL 

1 52929 PRESTAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - 
DO TIPO SOLDADOR / 
SERRALHEIRO, COM JORNADA DE 
TRABALHO DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DE SEGUNDA A 
SEXTA 

POSTO/
MÊS 

6    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 01(um) ano, contados da data de 
publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que haja saldo 
remanescente e comprovado a vantajosidade dos preços registrados. 
2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 
bem como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 
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2.4 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
2.5 Para a efetiva contratação dos postos de trabalho, decorrentes do presente 
registro de preços será necessário a realização de um contrato de prestação de 
serviços. 
2.5.1 A formalização do contrato observará as condições estabelecidas no edital, na 
proposta da licitante registrada e respectivas notas de empenhos, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata 
de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão 
gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar 
o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado. 
3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, 
através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo 
a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de 
fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e 
deliberação a respeito do pedido. 
3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, 
sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do 
preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o 
vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata 
poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da 
licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração. 
3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por 
análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a 
homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 
3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento 
à Ata de Registro de Preços. 
3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, responsável, devendo ser observado o 
aspecto operacional e jurídico.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA NECESSIDADE DE ASSINATURA DE CONTRATO E DAS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1 Após assinatura do Contrato será emitida Ordem de Serviços para a Contratada 
disponibilizar os profissionais solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nas 
quantidades especificadas; 
5.1.1 Havendo necessidade de prorrogação deste prazo, a contratada deverá apresentar 
pedido formal, devidamente justificado, ficando sua aceitação condicionada à análise e 
aprovação do Município, sem qualquer ônus adicional à Administração. 
5.2 A Contratada deverá selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela 
Administração de acordo com o perfil profissional exigido para as funções de 
soldado/serralheiro, observando os requisitos mínimos definidos neste instrumento, 
inclusive quanto à comprovação de experiência na área. Deverão ser atendidas, ainda, as 
qualificações técnicas necessárias ao adequado enquadramento dos profissionais nos 
setores demandantes, assegurando a eficiência na execução dos serviços e a segurança 
nas operações, sob pena de substituição dos trabalhadores que não atenderem a tais 
condições. 
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5.3 A contratada ficará encarregada de treinar e preparar rigorosamente o empregado 
para prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas, entregando à 
Administração cópia das ordens de serviços assinadas individualmente. 
5.4 Os serviços serão executados sob a coordenação e supervisão das Secretarias 
Municipais solicitantes, onde deverão ser cumpridas as demandas operacionais por elas 
definidas. 
5.5 A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os itens contratados e as 
especificações constantes deste instrumento. 
5.6 A distribuição das jornadas e o dimensionamento dos postos de trabalho deverão ser 
ajustados conforme as necessidades específicas de cada serviço, de modo a garantir a 
cobertura integral das atividades, a execução contínua dos trabalhos, a qualidade técnica, a 
segurança operacional e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
5.7 Todos os profissionais deverão utilizar EPIs adequados à função, conforme exigidos 
por normas de segurança. 
5.8 O fornecimento, a reposição e a fiscalização do uso correto dos EPIs serão de 
responsabilidade integral da CONTRATADA, que deverá ainda promover treinamentos 
periódicos para garantir a correta utilização, em conformidade com as normas de segurança 
e saúde no trabalho. 
5.9 É vedado aos funcionários da contratada o acesso às instalações ou veículos da 
contratante trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou 
sob efeito de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas 
dependências da contratante. 
5.10 A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição de profissional, 
sempre que verificar inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de 
normas, ou qualquer outra circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos 
serviços. 
5.11 A contratada deverá instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e 
de incêndios bem como, realizar programa de treinamento com seus funcionários no 
primeiro mês de execução contratual. 
5.12 A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração Publica, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas 
ordens de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
5.13 Os profissionais indicados pela contratada deverão observar as seguintes condutas: 
a) Os profissionais deverão ser pontuais e permanecer no posto de trabalho determinado, 
ausentando-se apenas quando substituído (a) por outro (a) profissional ou quando 
autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 
b) Apresentar-se devidamente identificado (a) por crachá, uniformizado (a), asseado (a); 
c) Manter cabelos cortados e/ou presos; 
d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da contratante ou nos 
locais designados; 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao serviço 
solicitado; 
g) Cumprir as normas internas do órgão; 
h) Zelar pela preservação do patrimônio da contratante sob sua responsabilidade, mantendo 
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a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 
manutenção, quando necessário; 
i) Conhecer a missão do posto que ocupe, assim como a forma de utilização dos 
equipamentos colocados à sua disposição; 
j) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 
k) Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das 
atividades, repassando-lhe o problema; 
l) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
m)  Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 
interrupções desnecessárias no atendimento; 
n) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
contratante; 
o) Tratar a todos com urbanidade; 
p) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou 
atinentes ao contrato, exceto se for membro da fiscalização; 
q) Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou reivindicações, 
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a 
outras pessoas. 
5.14 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.15 Será considerada a execução completa do contrato quando constatada a 
comprovação, pela contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias. 
5.16  Não será admitida a subcontratação dos serviços aqui descritos. O descumprimento 
desta vedação poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das sanções cabíveis, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.1  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
18.17.15.1 Soldador/serralheiro: 
a) Compete aos serviços de soldador/serralheiro a execução de atividades contínuas e 
eventuais de fabricação, montagem, instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
adaptação, reforço estrutural, recuperação, corte, alinhamento, ajuste e soldagem em 
estruturas e componentes metálicos pertencentes ao patrimônio público municipal, conforme 
as demandas apresentadas pelas Secretarias participantes. Tais serviços compreendem a 
interpretação de plantas, desenhos e especificações técnicas, bem como a realização de 
medições e conferências necessárias ao planejamento dos layouts, cortes, encaixes e 
procedimentos de execução; a definição do equipamento, processo ou método de soldagem 
mais adequado ao serviço, de acordo com as características do material, da estrutura e do 
resultado pretendido; a preparação e configuração dos componentes a serem soldados, 
inclusive com corte de materiais, ajuste de peças e preparação de superfícies com o uso de 
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ferramentas e equipamentos apropriados, como serras elétricas, esmerilhadeiras angulares, 
paquímetros, réguas, grampos e demais elementos de fixação e alinhamento; a execução 
de soldagem manual ou semiautomática em diferentes posições, inclusive vertical, 
horizontal e superior; a recuperação e reparo de máquinas, estruturas e componentes 
metálicos, mediante soldagem de peças, preenchimento de lacunas, reforços e 
recomposição de partes danificadas; a inspeção e verificação das superfícies, juntas e 
estruturas soldadas, com a finalidade de identificar falhas, imperfeições ou necessidade de 
retrabalho; e a manutenção dos equipamentos, ferramentas e materiais de trabalho em 
condições adequadas de uso e segurança. Os serviços abrangerão, dentre outros, 
intervenções em portões, grades, corrimãos, cercamentos, suportes, bases metálicas, 
alambrados, arquibancadas, traves, estruturas cenográficas, peças decorativas, mobiliários 
urbanos, equipamentos esportivos, estruturas de apoio a eventos e demais elementos 
metálicos necessários ao adequado funcionamento de espaços públicos, unidades 
administrativas, áreas culturais, esportivas e operacionais do Município. A prestação deverá 
ocorrer de forma a atender tanto às demandas rotineiras quanto às necessidades 
emergenciais, garantindo agilidade no atendimento, continuidade das atividades 
administrativas e operacionais e adequada conservação do patrimônio público. Caberá à 
contratada disponibilizar a mão de obra necessária à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pela adequada condução das atividades, pela disciplina de seus 
empregados, pela observância dos padrões de qualidade, funcionalidade, resistência e 
durabilidade dos serviços executados, bem como pelo cumprimento integral das normas 
técnicas aplicáveis e das normas de segurança do trabalho, inclusive quanto ao uso 
obrigatório de uniformes, crachá de identificação e Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI, além da realização de demais atividades correlatas à função, sempre que necessárias 
ao atendimento do interesse da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com 
a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
6.1.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e a execução dos serviços, o cumprimento das cláusulas 
contratuais, bem como quaisquer outros elementos relevantes para a adequada 
supervisão do contrato, conforme previsto na Cláusula Oitava deste intrumento. 
6.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
6.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
6.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente na Administração Pública Municipal. 
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6.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 6.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
6.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
6.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, bem como mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços: 
a) Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados à 
execução do contrato; 
b) Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços, 
emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de transmissão nos prazos 
legais; 
c) Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
d) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada do 
respectivo comprovante de pagamento bancário, da competência correspondente e 
anteriores, se aplicável; 
e) Relação nominal de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores 
de serviço, extraída do sistema FGTS Digital, correspondente ao mês anterior da prestação 
dos serviços; 
f) Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
g) Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de pagamento 
bancário, referente à competência correspondente ao mês anterior da prestação dos 
serviços; 
h) Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos empregados 
diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, acompanhados 
dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que compõem a 
remuneração mensal (salário base, adicionais, horas extras, descontos legais, gratificações, 
dentre outras), comprovando a quitação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço; 
i) Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
j) Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 
k) Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de 
pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação 
natalina. 
l) Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
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m) A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da 
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 
6.8 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 
6.9 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
6.10 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
6.11 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
6.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
6.13 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
6.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
6.15 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 6.1 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULAS SÉTIMA  - DA REPACTUAÇÃO 
7.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada. 
7.1.1 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato;  
b) Para os custos decorrentes do mercado (insumos e demais custos indiretos): a partir da 
apresentação da proposta. 
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7.1.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 
7.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
7.3 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
7.3.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho. 
7.3.2 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que 
entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 
ressalvado o subitem seguinte. 
7.4 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento, cujo qual será apurada mediante a aplicação da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
7.4.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
7.4.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
7.5 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
7.6 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
7.6.1 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou à empresa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 
ser exercido em até 10 dias da disposição dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.8 Após as repactuações, a contratada deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 
7.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
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7.10 O Contrato decorrente da presente licitação, poderá ser alterado, devidamente 
justificado. 
 
CLÁUSULAS OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber os serviços nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado, refeito ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;  
d) Exigir da contratada para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços o 
comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração, 
mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço 
assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
e) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por 
meio de servidor especialmente designado;  
g) Exigir a qualquer momento a entrega de documentos que entender pertinente ao 
contrato, estando ou não previsto na Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
h) Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias; 
i) Administração Pública disponibilizará à CONTRATADA, sempre que necessário à 
execução dos serviços, os equipamentos, ferramentas, insumos, peças e materiais de 
consumo destinados ao desenvolvimento das atividades de soldador/serralheiro, conforme a 
demanda de cada Secretaria participante; 
i.1) O fornecimento previsto no caput restringe-se exclusivamente aos equipamentos, 
ferramentas, insumos, peças e materiais necessários à execução dos serviços contratados 
não abrangendo, em nenhuma hipótese, os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 
os quais serão de fornecimento obrigatório, reposição e controle de uso de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
j) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
k) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
l) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento;  
m) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
n)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
o) A contratante se reserva o direito de rejeitar em todo ou em parte, os serviços realizados, 
se em desacordo com as especificações contratadas. 
 
8.2 Das Obrigações da Contratada: 
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a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a 
emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, mantendo-a 
atualizada e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, inclusive quanto aos seus 
meios de contato (fone, whatsapp, email), incluindo eventuais prorrogações; 
b) A contratada deverá emitir a respectiva nota fiscal, na qual deverão estar devidamente 
discriminados o produto fornecido e os serviços prestados, acompanhada da autorização de 
fornecimento, bem como das certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, 
de regularidade trabalhista e do FGTS, devendo encaminhá-la por meio do Portal do 
Fornecedor (https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_camponovodoparecis/servlet/home), 
para conferência e validação da documentação pelo responsável competente, que, após a 
regular verificação, encaminhará o processo para pagamento; 
c) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e 
perfeita execução do objeto; 
d) Selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela Administração de acordo com o 
perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos exigidos no presente instrumento, 
assim como observar as demais qualificações profissionais dos candidatos para melhor 
enquadramento em cada um dos setores demandantes a serem direcionados, sob pena de 
serem solicitados as substituições; 
e) Treinar e preparar rigorosamente o empregado para prestar os serviços, tendo funções 
profissionais legalmente registradas, entregando à Administração cópia das ordens de 
serviços assinadas individualmente; 
f) Fornecer aos seus empregados uniformes padronizados, em adequado estado de 
conservação e compatíveis com as atividades desempenhadas, bem como exigir sua 
utilização durante toda a execução dos serviços, juntamente com crachá de identificação 
funcional, de uso obrigatório nas dependências da Administração. Deverá, ainda, fornecer 
gratuitamente todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários à 
execução segura das atividades, em conformidade com a legislação trabalhista, normas de 
segurança e medicina do trabalho e demais normas aplicáveis, responsabilizando-se pela 
reposição, higienização, manutenção, fiscalização do uso correto e treinamento dos 
profissionais quanto à sua utilização; 
g) Assegurar que os funcionários da contratada não acesse às instalações do contratante 
trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito 
de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências 
da contratante, bem como, que estes observem as condutas constantes neste instrumento; 
h) Substituir imediatamente os funcionários que estejam com ausências legais, tais como 
férias, licença maternidade/paternidade, e outras licenças legais, para manter a regularidade 
e continuidade dos serviços. As ausências injustificadas serão glosadas do pagamento 
mensal; 
i) Substituir imediatamente quaisquer profissionais solicitados pela Administração por 
inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de normas, ou qualquer outra 
circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos serviços; 
j) A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação 
com o contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato; 
k) Designar por escrito preposto para fiscalizar a execução dos serviços e que tenha poder 
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, sendo este, o 
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único interlocutor entre o Município e a Contratada no que se refere à execução dos 
serviços.  
l) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios bem como, 
realizar programa de treinamento com seus funcionários no primeiro mês de execução 
contratual. 
m)  Fornecer à fiscalização do contrato, antes do inicio dos serviços e sempre que houver 
substituição, demissão e admissão de novos funcionários, os seguintes documentos:  

I - Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto 
de trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
III - Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
IV - Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da 
natureza dos serviços prestados. 

n)  A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens 
de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
o) Responder integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
securitárias, comerciais e demais encargos legais decorrentes da contratação de pessoal 
necessário à execução do objeto contratual; 
p) Os profissionais alocados pela CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento de todas as obrigações relacionadas. 
q) A CONTRATADA deverá adotar sistema de controle de frequência eletrônico, por meio 
de aplicativo de celular com geolocalização, para o registro de entrada, saída e intervalos 
dos profissionais alocados na execução do contrato; 
r) O aplicativo a ser utilizado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

VI -  Possuir sistema de login individual por colaborador; 
VII -  Registrar data, horário e localização geográfica (GPS) no momento do ponto; 
VIII -  Armazenar os registros de forma segura, com possibilidade de auditoria; 
IX -  Permitir a extração de relatórios em formato PDF ou Excel para envio ao 

CONTRATANTE; 
X -  Ser compatível com dispositivos Android e iOS. 

s) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários exclusivamente por meio 
eletrônico (transferência bancária, PIX ou outro meio autorizado) até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao da prestação do serviço, sendo vedado o pagamento em espécie;  
t) A CONTRATADA deverá pagar o vale alimentação mensalmente através de cartão 
magnético pré-pago carregado pela empresa, não podendo ser realizado em dinheiro, em 
conta corrente do funcionário, muito menos vinculado a um único estabelecimento; 
u) A apresentação da Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como, dos seguintes 
documentos:  

I -  Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados 
à execução do contrato; 
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II -  Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, da competência correspondente ao mês anterior da 
prestação de serviços, emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de 
transmissão nos prazos legais; 
III -  Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente 
transmitido e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
IV -  Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada 
do respectivo comprovante de pagamento bancário, competência correspondente ao mês 
anterior, se aplicável; 
V -  Relação de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores de 
serviço, extraída do sistema FGTS Digital, competência correspondente ao mês anterior 
da prestação dos serviços; 
VI -  Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
VII -  Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de 
pagamento bancário, referente competência correspondente ao mês anterior da 
prestação dos serviços; 
VIII -  Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, 
acompanhados dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que 
compõem a remuneração mensal (salário base, adicionais, descontos legais, 
gratificações, dentre outras que aplicar ao caso), comprovando a quitação até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço; 
IX -  Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
X -  Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 
1. Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de 
pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação 
natalina. 
2. Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
3. A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da 
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 

v) Quando da extinção ou rescisão do contrato ou último mês de pagamento, além dos 
documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado: 

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; e  
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado. 
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w) A CONTRATADA será integralmente responsável por todos os ônus decorrentes de 
erros, omissões ou equívocos no dimensionamento de sua proposta, inclusive no que se 
refere a custos futuros, variáveis ou não previstos, obrigando-se a suportar, sem qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE, as complementações que se fizerem necessárias à 
plena, regular e satisfatória execução do objeto contratual. 
x) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento ou 
remoção para hospitais de seus trabalhadores acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus representantes; 
y) Ser responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação civil, 
trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, de acidentes do trabalho e outros, se houverem, 
resultantes da execução do ajuste; 
z) A CONTRATADA deverá comunicar, de forma imediata e expressa, por meio escrito, 
qualquer anormalidade constatada na execução do objeto contratual, especialmente aquelas 
de natureza funcional, à Fiscalização designada pelo CONTRATANTE. 
aa) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
bb) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 
execução dos serviços aqui contratados, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. 
cc) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus profissionais aos 
pagamentos das faturas/notas fiscais pela Contratante. 
dd) Disponibilizar número de telefone móvel, email e demais meios de comunicação que 
permita contato imediato entre o Fiscal da Contratante e o preposto da Contratada de forma 
permanente, incluindo dias não úteis. 
ee) Manter os profissionais sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e 
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em 
eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços, sempre que a 
Contratante entender conveniente. 
ff) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
gg) Comprovar a renovação da garantia contratual (caso a garantia dada ao contrato for 
realizada por carta fiança ou apólice de seguro garantia), sempre que houver prorrogação 
contratual, bem como apresentar o seguro da diferença contratual sempre que houver 
alteração contratual que impacte diretamente no valor do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços 
serão cobertas com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou 
entidade participante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Distrital que não participaram do procedimento de Intenção do 
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Registro de Preços poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
10.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 
10.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
10.1.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
10.1.4.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
10.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
10.3 O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
10.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
10.5 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  
11.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
11.2 O Contrato será fiscalizado por fiscais locais (separados por secretaria) cujas 
atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o 
processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do 
contrato, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a 
ser paga, acompanhar a execução dos serviços e das obrigações pactuadas no contrato, 
notificar a empresa sobre as irregularidades encontradas seja na prestação de serviços, 
falta de entrega de documentação, comportamento inadequado dos seus funcionários, não 
pagamento de salários aos seus funcionários e demais reflexos, adotar as medidas 
preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, 
conforme atribuições previstas no Decreto Municipal 56/2023. 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4 Após a assinatura da ata/contrato os fiscais designados por secretaria deverão 
elaborar um plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o edital, 
termo de referência e a ata/contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do 
objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
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11.5 A execução do objeto contratual será acompanhada por meio de instrumentos de 
controle (relatório), que deverão contemplar, sempre que aplicável: 
a. os resultados alcançados, considerando prazos e qualidade exigidos; 
b. o cumprimento das obrigações contratuais e legais; 
c. a avaliação da satisfação do público usuário, quando cabível. 
11.5.1 Os fiscais do contrato anotarão no relatório de fiscalização do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das eventuais faltas observados, devendo notificar a empresa para a 
sua correção, determinando prazo para esta correção. 
11.6 Os fiscais deverão verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 
que a empresa:  
11.7 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  
11.8 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no Edital e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual. 
11.9.1 Os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na solução do problema e informarão 
ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem suas competências, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
11.9.2 É caso de encaminhamento para aplicação de sanções inclusive nas hipóteses de 
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores. 
11.10 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais 
deverão exigir da empresa, no primeiro mês da prestação dos serviços ou sempre que 
houver novas admissões, além das exigências constantes no contrato, as seguintes 
comprovações: 
a) Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto de 
trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
c) Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
d) Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da natureza 
dos serviços prestados; 
11.11 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais 
deverão exigir da empresa, quando da extinção, após o último mês de prestação dos 
serviços ou quando houver demissões, no prazo definido no contrato: 
a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 
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c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
funcionário dispensado; 
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
11.12 Os fiscais do contrato poderão realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços, devendo anotar no relatório de fiscalização mensal 
suas impressões, anotações, pedidos, notificações com data e horário e a sua tomada de 
decisão para cada um dos casos. 
11.13 Os fiscais do contrato deverão apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizadas mensalmente, que deverá recebê-la opondo a sua assinatura. 
11.14 Os fiscais do contrato deverão encaminhar cópia do relatório de fiscalização mensal 
e de todos os documentos que os acompanha como documentos previstos nos itens 11.10 
11.11 e demais documentos que entender necessários arquivar juntamente com o contrato 
para futura e eventual ação/defesa do Município ou para aplicação de sanções. 
11.15 Os Fiscais indicados para o contrato serão designados por portaria. 
11.16 Além dos fiscais locais será designado o Gestor de Contratos que fará a sua gestão, 
cuja qual é setorizada no departamento de contratos e as atribuições estão previstas no 
Decreto Municipal 56/2023, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato, devendo acompanhar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas. 
11.17 Dentre as atribuições constantes no Decreto Municipal 56/2023 caberá ao gestor do 
contrato instruir o contrato com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, 
manter em sua unidade cópia eletrônica do contrato e suas atualizações, acompanhar a 
manutenção das condições de habilitação, gerenciar a vigência do contrato e comunicar os 
fiscais e as secretarias com antecedência mínima de 90 dias do seu vencimento para 
providências, comunicar a autoridade competente eventuais atrasos e irregularidades para 
aplicação de sanções, promover a gestão documental, inclusive exigir do fiscal cópia do 
relatório de fiscalização e demais documentos encaminhados para pagamento. 
11.18 O gestor de contrato deverá solicitar, quando for necessário e previstos no contrato, 
que a empresa entregue a garantia contratual pertinente ao contrato, devendo acompanhar 
prazo de vigência, solicitar substituição ou prorrogação ou até mesmo complementação no 
caso de acréscimo de quantitativos ou reajuste de valores. 
11.19 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
11.20 O serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 
observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações contratuais ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o serviço está 
sendo executado em perfeitas condições e dentro do prazo de previsto. 
11.21  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços 
prestados, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
11.22  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual, inclusive 
perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não 
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implicando em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.23  Para o presente contrato serão nomeados os seguintes servidores: xxxxxxxxxxxxx, 
Matrícula n° xxxx, e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula xxxx, lotados na Secretaria 
Municipal de xxxxxx.. 
11.24 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
11.25 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
12.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
12.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
12.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) Deixar de entregar qualquer documentação exigida pelos fiscais ou no certame, previsto 
no art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
12.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
12.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  
Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
12.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
12.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
12.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
12.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
12.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
12.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
12.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
12.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
12.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
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- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
12.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
12.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
12.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
12.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23. 
12.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
12.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
12.11.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
12.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
- Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
- Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
- Pena - de três anos até seis anos.  
12.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
12.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
12.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
12.15.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
12.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
12.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto 
Municipal 56/2023. 
12.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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13.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
13.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
13.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios 
(AMM). 
13.5 Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas 
pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata 
em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no 
arquivo passivo administrativo. 

Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2026. 
 

___________________________                        __________________________ 
      Administração Pública                                                      Fornecedor 
Testemunhas: 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO N. XXX/2026 

PREGÃO: N° 0XX/2026 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pessoa 
jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............., 
CPF sob n° ................... residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, 
Estado de Mato Grosso, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa------------------ 
-----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° ------------------------
------------------ Inscrição Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua-----------------------
--------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, telefone ------
------------------, email -------------------, representada neste ato pelo seu Representante Legal, 
Sr _______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º 
______________doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, referente ao 
Pregão Eletrônico n. xXx/2026 e Ata de Registro de Preços n. xxx/2026 têm como 
justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei 14.133/2021, Lei 
Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. 56/2023, pelos preceitos de Direito Público, 
pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos, pelas disposições de Direito Privado e, 
especialmente, pelas cláusulas e condições a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada 
no fornecimento de mão de obra para a prestação de serviços de 
SOLDADOR/SERRALHEIRO. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

ITEM ITEM DESCRICAO UND QTD/MÊS 
VALOR 

MENSAL 
POR 

POSTO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
TOTAL 
ANUAL 

1 52929 SERVIÇOS MENSAIS 
DE SOLDADOR, 
INCLUINDO MÃO DE-
OBRA, ENCARGOS 
SOCIAIS, INSUMOS, 
TRIBUTOS E DEMAIS 
COMPONENTES. 
SENDO 40 HORAS 
SEMANAIS. 

POSTOS DE 
SERVIÇO/MÊS 

    

    TOTAL   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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2.1.1 A prorrogação de que trata este item poderá ocorrer caso seja devidamente justificada 
e comprovada sua vantajosidade, observados os requisitos abaixo enumerados, de forma 
simultânea, e desde que autorizado formalmente pela Autoridade Competente: 
2.1.1.1 Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.1.2 Justificativa pela qual a Administração mantém interesse na realização dos serviços; 
2.1.1.3 Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 
2.1.1.4 Manifestação expressa da licitante/contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
2.1.1.5 Comprovação de que a licitante/contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.1.1.6 Comprovação da renovação da garantia contratual, caso a garantia dada ao contrato 
for realizada por carta fiança ou apólice de seguro garantia. 
 
2.2 A comprovação de que trata o subitem 2.1.1.3 deve ser precedida de análise da 
compatibilidade dos valores contratados e aqueles praticados no mercado de modo a 
concluir que a continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de uma nova 
licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a Contratada para adequação dos 
valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado. 
2.3 A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a licitante/contratada tiver sido 
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DA EXECUÇÃO 
3.1 O presente Contrato terá execução indireta no regime de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 O valor total para a presente contratação é de R$ XX.XXX,XX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo R$ XXXXXXXX (xxx) mensais. 
4.1.1 O faturamento será mensal e nos valores acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação, bem como os custos de instalação, manutenção e configuração dos 
equipamentos prestados no mês de referência.  
4.2 O primeiro pagamento abrangerá o período compreendido entre a data inicial da 
prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os pagamentos subsequentes terão 
como referência o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 
4.3 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
bens/serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, acompanhada do relatório de fiscalização da Ata/Contrato, de acordo com 
a ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
4.3.1 O relatório de fiscalização da Ata/Contrato deverá conter informações sobre o 
prazo, as condições e a execução dos serviços, o cumprimento das cláusulas 
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contratuais, bem como quaisquer outros elementos relevantes para a adequada 
supervisão do contrato, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira deste 
intrumento. 
4.4 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
4.5 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
4.6 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
na Administração Pública Municipal. 
4.7 Não aplicar-se-á o previsto no item 4.3 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
4.8 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 
habilitação prevista neste instrumento; 
4.9 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, bem como mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços: 
a) Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados à 
execução do contrato; 
b) Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, correspondente ao mês anterior da prestação dos serviços, 
emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de transmissão nos prazos 
legais; 
c) Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
d) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada do 
respectivo comprovante de pagamento bancário, da competência correspondente e 
anteriores, se aplicável; 
e) Relação nominal de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores 
de serviço, extraída do sistema FGTS Digital, correspondente ao mês anterior da prestação 
dos serviços; 
f) Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
g) Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de pagamento 
bancário, referente à competência correspondente ao mês anterior da prestação dos 
serviços; 
h) Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos empregados 
diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, acompanhados 
dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que compõem a 
remuneração mensal (salário base, adicionais, horas extras, descontos legais, gratificações, 
dentre outras), comprovando a quitação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço; 
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i) Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
j) Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 

1. Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante 
de pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à 
gratificação natalina. 

2. Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente 
transmitido e emitido pela Receita Federal do Brasil; 

3. A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão 
da liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 

4.10 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
4.11 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
4.12 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame.  
4.13 Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas 
jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 
9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também 
Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa 
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.  
4.14 Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
4.15 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da contratada. 
4.16 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  
4.17 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
4.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
4.19 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 4.3 
somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO 
5.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada. 
5.1.1 O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato;  
b) Para os custos decorrentes do mercado (insumos e demais custos indiretos): a partir da 
apresentação da proposta. 
5.1.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 
5.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
5.3 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
5.3.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho. 
5.3.2 A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que 
entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 
ressalvado o subitem seguinte. 
5.4 Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de 
reajustamento, cujo qual será apurada mediante a aplicação da variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado em 12 meses. 
5.4.1 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
5.4.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
5.5 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
6E

A
-7

76
4-

20
7F

-E
64

E



 

 
Página 85 de 105 

 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
5.6 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
5.6.1 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou à empresa contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 
ser exercido em até 10 dias da disposição dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
5.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
5.8 Após as repactuações, a contratada deverá complementar a garantia contratual 
anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado. 
5.9 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste Edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
5.10 O Contrato decorrente da presente licitação, poderá ser alterado, devidamente 
justificado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1 presente Contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificado e 
autorizado pela Autoridade Superior. 
6.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 
14.133/2021. 
6.3  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Administração. 
6.4 Toda alteração contratual que impactar diretamente no valor do contrato, ficará 
condicionada à apresentação do seguro da diferença contratual, que deverá ser feita da 
mesma maneira que o indicado inicialmente, conforme Cláusula Décima Terceira.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 Para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato serão utilizados os recursos 
provenientes da seguinte dotação: 
Órgão:  
Programática: 
Fonte de Recursos:  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Após assinatura do Contrato será emitida Ordem de Serviços para a Contratada 
disponibilizar os profissionais solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nas 
quantidades especificadas; 
8.2 Havendo necessidade de prorrogação deste prazo, a contratada deverá apresentar 
pedido formal, devidamente justificado, ficando sua aceitação condicionada à análise e 
aprovação do Município, sem qualquer ônus adicional à Administração. 
8.3 A Contratada deverá selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela 
Administração de acordo com o perfil profissional exigido para as funções de 
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soldado/serralheiro, observando os requisitos mínimos definidos neste instrumento, inclusive 
quanto à comprovação de experiência na área. Deverão ser atendidas, ainda, as 
qualificações técnicas necessárias ao adequado enquadramento dos profissionais nos 
setores demandantes, assegurando a eficiência na execução dos serviços e a segurança 
nas operações, sob pena de substituição dos trabalhadores que não atenderem a tais 
condições. 
8.4 A contratada ficará encarregada de treinar e preparar rigorosamente o empregado 
para prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas, entregando à 
Administração cópia das ordens de serviços assinadas individualmente. 
8.5 Os serviços serão executados sob a coordenação e supervisão das Secretarias 
Municipais solicitantes, onde deverão ser cumpridas as demandas operacionais por elas 
definidas. 
8.6 A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os itens contratados e as 
especificações constantes deste instrumento. 
8.7 A distribuição das jornadas e o dimensionamento dos postos de trabalho deverão ser 
ajustados conforme as necessidades específicas de cada serviço, de modo a garantir a 
cobertura integral das atividades, a execução contínua dos trabalhos, a qualidade técnica, a 
segurança operacional e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
8.8 Todos os profissionais deverão utilizar EPIs adequados à função, conforme exigidos 
por normas de segurança. 
8.9 O fornecimento, a reposição e a fiscalização do uso correto dos EPIs serão de 
responsabilidade integral da CONTRATADA, que deverá ainda promover treinamentos 
periódicos para garantir a correta utilização, em conformidade com as normas de segurança 
e saúde no trabalho. 
8.10 É vedado aos funcionários da contratada o acesso às instalações ou veículos da 
contratante trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou 
sob efeito de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas 
dependências da contratante. 
8.11 A Administração poderá, a qualquer tempo, exigir a substituição de profissional, 
sempre que verificar inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de 
normas, ou qualquer outra circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos 
serviços. 
8.12 A contratada deverá instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e 
de incêndios bem como, realizar programa de treinamento com seus funcionários no 
primeiro mês de execução contratual. 
8.13 A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração Publica, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas 
ordens de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
8.14 Os profissionais indicados pela contratada deverão observar as seguintes condutas: 
a) Os profissionais deverão ser pontuais e permanecer no posto de trabalho determinado, 
ausentando-se apenas quando substituído (a) por outro (a) profissional ou quando 
autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 
b) Apresentar-se devidamente identificado (a) por crachá, uniformizado (a), asseado (a); 
c) Manter cabelos cortados e/ou presos; 
d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da contratante ou nos 
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locais designados; 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 
f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao serviço 
solicitado; 
g) Cumprir as normas internas do órgão; 
h) Zelar pela preservação do patrimônio da contratante sob sua responsabilidade, mantendo 
a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 
manutenção, quando necessário; 
i) Conhecer a missão do posto que ocupe, assim como a forma de utilização dos 
equipamentos colocados à sua disposição; 
j) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 
k) Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das 
atividades, repassando-lhe o problema; 
l) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 
emergenciais; 
m)  Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 
interrupções desnecessárias no atendimento; 
n) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da 
contratante; 
o) Tratar a todos com urbanidade; 
p) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou 
atinentes ao contrato, exceto se for membro da fiscalização; 
q) Não participar, no âmbito da contratante, de grupos de manifestações ou reivindicações, 
evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a 
outras pessoas. 
8.15 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
8.16 Será considerada a execução completa do contrato quando constatada a 
comprovação, pela contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 
previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias. 
8.17  Não será admitida a subcontratação dos serviços aqui descritos. O descumprimento 
desta vedação poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das sanções cabíveis, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.18 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
8.18.1 Soldador/serralheiro: 
a) Compete aos serviços de soldador/serralheiro a execução de atividades contínuas e 
eventuais de fabricação, montagem, instalação, manutenção preventiva e corretiva, 
adaptação, reforço estrutural, recuperação, corte, alinhamento, ajuste e soldagem em 
estruturas e componentes metálicos pertencentes ao patrimônio público municipal, conforme 
as demandas apresentadas pelas Secretarias participantes. Tais serviços compreendem a 
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interpretação de plantas, desenhos e especificações técnicas, bem como a realização de 
medições e conferências necessárias ao planejamento dos layouts, cortes, encaixes e 
procedimentos de execução; a definição do equipamento, processo ou método de soldagem 
mais adequado ao serviço, de acordo com as características do material, da estrutura e do 
resultado pretendido; a preparação e configuração dos componentes a serem soldados, 
inclusive com corte de materiais, ajuste de peças e preparação de superfícies com o uso de 
ferramentas e equipamentos apropriados, como serras elétricas, esmerilhadeiras angulares, 
paquímetros, réguas, grampos e demais elementos de fixação e alinhamento; a execução 
de soldagem manual ou semiautomática em diferentes posições, inclusive vertical, 
horizontal e superior; a recuperação e reparo de máquinas, estruturas e componentes 
metálicos, mediante soldagem de peças, preenchimento de lacunas, reforços e 
recomposição de partes danificadas; a inspeção e verificação das superfícies, juntas e 
estruturas soldadas, com a finalidade de identificar falhas, imperfeições ou necessidade de 
retrabalho; e a manutenção dos equipamentos, ferramentas e materiais de trabalho em 
condições adequadas de uso e segurança. Os serviços abrangerão, dentre outros, 
intervenções em portões, grades, corrimãos, cercamentos, suportes, bases metálicas, 
alambrados, arquibancadas, traves, estruturas cenográficas, peças decorativas, mobiliários 
urbanos, equipamentos esportivos, estruturas de apoio a eventos e demais elementos 
metálicos necessários ao adequado funcionamento de espaços públicos, unidades 
administrativas, áreas culturais, esportivas e operacionais do Município. A prestação deverá 
ocorrer de forma a atender tanto às demandas rotineiras quanto às necessidades 
emergenciais, garantindo agilidade no atendimento, continuidade das atividades 
administrativas e operacionais e adequada conservação do patrimônio público. Caberá à 
contratada disponibilizar a mão de obra necessária à execução dos serviços, 
responsabilizando-se pela adequada condução das atividades, pela disciplina de seus 
empregados, pela observância dos padrões de qualidade, funcionalidade, resistência e 
durabilidade dos serviços executados, bem como pelo cumprimento integral das normas 
técnicas aplicáveis e das normas de segurança do trabalho, inclusive quanto ao uso 
obrigatório de uniformes, crachá de identificação e Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI, além da realização de demais atividades correlatas à função, sempre que necessárias 
ao atendimento do interesse da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
9.2 O Contrato será fiscalizado por fiscais locais (separados por secretaria) cujas 
atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o 
processo com toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização do 
contrato, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a 
ser paga, acompanhar a execução dos serviços e das obrigações pactuadas no contrato, 
notificar a empresa sobre as irregularidades encontradas seja na prestação de serviços, 
falta de entrega de documentação, comportamento inadequado dos seus funcionários, não 
pagamento de salários aos seus funcionários e demais reflexos, adotar as medidas 
preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, 
conforme atribuições previstas no Decreto Municipal 56/2023. 
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9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4 Após a assinatura da ata/contrato os fiscais designados por secretaria deverão elaborar 
um plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o edital, termo de 
referência e a ata/contrato e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto 
contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal 56/2023. 
9.5 A execução do objeto contratual será acompanhada por meio de instrumentos de 
controle (relatório), que deverão contemplar, sempre que aplicável: 
a) os resultados alcançados, considerando prazos e qualidade exigidos; 
b) o cumprimento das obrigações contratuais e legais; 
c) a avaliação da satisfação do público usuário, quando cabível. 
9.5.1 Os fiscais do contrato anotarão no relatório de fiscalização do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das eventuais faltas observados, devendo notificar a empresa para a 
sua correção, determinando prazo para esta correção. 
9.6 Os fiscais deverão verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que 
a empresa:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas;  
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
9.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual. 
9.7.1 Os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na solução do problema e informarão 
ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem suas competências, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.7.2 É caso de encaminhamento para aplicação de sanções inclusive nas hipóteses de 
comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores. 
9.8 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais deverão 
exigir da empresa, no primeiro mês da prestação dos serviços ou sempre que houver novas 
admissões, além das exigências constantes no contrato, as seguintes comprovações: 
a) Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto de 
trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
c) Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
d) Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da natureza 
dos serviços prestados. 
9.9 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais os fiscais deverão 
exigir da empresa, quando da extinção, após o último mês de prestação dos serviços ou 
quando houver demissões, no prazo definido no contrato: 
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a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
funcionário dispensado; 
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
9.10 Os fiscais do contrato poderão realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde 
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços, devendo anotar no relatório de fiscalização mensal 
suas impressões, anotações, pedidos, notificações com data e horário e a sua tomada de 
decisão para cada um dos casos. 
9.11 Os fiscais do contrato deverão apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizadas mensalmente, que deverá recebê-la opondo a sua assinatura. 
9.12 Os fiscais do contrato deverão encaminhar cópia do relatório de fiscalização mensal e 
de todos os documentos que os acompanha como documentos previstos nos itens 9.8, 9.9 e 
demais documentos que entender necessários arquivar juntamente com o contrato para 
futura e eventual ação/defesa do Município ou para aplicação de sanções. 
9.13 Os Fiscais indicados para o contrato serão designados por portaria. 
9.14 Além dos fiscais locais será designado o Gestor de Contratos que fará a sua gestão, 
cuja qual é setorizada no departamento de contratos e as atribuições estão previstas no 
Decreto Municipal 56/2023, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato, devendo acompanhar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas. 
9.15 Dentre as atribuições constantes no Decreto Municipal 56/2023 caberá ao gestor do 
contrato instruir o contrato com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, 
manter em sua unidade cópia eletrônica do contrato e suas atualizações, acompanhar a 
manutenção das condições de habilitação, gerenciar a vigência do contrato e comunicar os 
fiscais e as secretarias com antecedência mínima de 90 dias do seu vencimento para 
providências, comunicar a autoridade competente eventuais atrasos e irregularidades para 
aplicação de sanções, promover a gestão documental, inclusive exigir do fiscal cópia do 
relatório de fiscalização e demais documentos encaminhados para pagamento. 
9.16 O gestor de contrato deverá solicitar, quando for necessário e previstos no contrato, 
que a empresa entregue a garantia contratual pertinente ao contrato, devendo acompanhar 
prazo de vigência, solicitar substituição ou prorrogação ou até mesmo complementação no 
caso de acréscimo de quantitativos ou reajuste de valores. 
9.17 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
9.18 O serviço será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 
observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações contratuais ou 
documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o serviço está 
sendo executado em perfeitas condições e dentro do prazo de previsto. 
9.19 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços 
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prestados, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
9.20 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual, inclusive 
perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não 
implicando em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.21 Para o presente contrato serão nomeados os seguintes servidores: xxxxxxxxxxxxx, 
Matrícula n° xxxx, e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matricula xxxx, lotados na Secretaria 
Municipal de xxxxxx.. 
9.22 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 
do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias 
para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
9.23 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1  São obrigações da administração pública: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 
acordo com este instrumento; 
b) Receber os serviços nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado, refeito ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas;  
d) Exigir da contratada para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços o 
comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na Administração, 
mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens de serviço 
assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
e) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por 
meio de servidor especialmente designado;  
g) Exigir a qualquer momento a entrega de documentos que entender pertinente ao 
contrato, estando ou não previsto na Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
h) Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços contratados, e disponibilizar instalações sanitárias; 
i) Administração Pública disponibilizará à CONTRATADA, sempre que necessário à 
execução dos serviços, os equipamentos, ferramentas, insumos, peças e materiais de 
consumo destinados ao desenvolvimento das atividades de soldador/serralheiro, conforme a 
demanda de cada Secretaria participante; 
i.1) O fornecimento previsto no caput restringe-se exclusivamente aos equipamentos, 
ferramentas, insumos, peças e materiais necessários à execução dos serviços contratados 
não abrangendo, em nenhuma hipótese, os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, 
os quais serão de fornecimento obrigatório, reposição e controle de uso de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 
j) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos;  
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k) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
l) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal 56/2023 
e neste instrumento;  
m) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
n)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
o) A contratante se reserva o direito de rejeitar em todo ou em parte, os serviços realizados, 
se em desacordo com as especificações contratadas. 
 
10.2  São Obrigações da Contratada: 
a) Apresentar toda a documentação obrigatória válida como condição prévia para a 
emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preços, mantendo-a 
atualizada e válida durante toda a vigência do contrato ou Ata, inclusive quanto aos seus 
meios de contato (fone, whatsapp, email), incluindo eventuais prorrogações; 
b) A contratada deverá emitir a respectiva nota fiscal, na qual deverão estar devidamente 
discriminados o produto fornecido e os serviços prestados, acompanhada da autorização de 
fornecimento, bem como das certidões de regularidade fiscal Federal, Estadual e Municipal, 
de regularidade trabalhista e do FGTS, devendo encaminhá-la por meio do Portal do 
Fornecedor (https://www.gp.srv.br/portalfornecedor_camponovodoparecis/servlet/home), 
para conferência e validação da documentação pelo responsável competente, que, após a 
regular verificação, encaminhará o processo para pagamento; 
c) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo integralmente 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da correta, tempestiva e 
perfeita execução do objeto; 
d) Selecionar os candidatos às vagas disponibilizadas pela Administração de acordo com o 
perfil comum e de acordo com os requisitos mínimos exigidos no presente instrumento, 
assim como observar as demais qualificações profissionais dos candidatos para melhor 
enquadramento em cada um dos setores demandantes a serem direcionados, sob pena de 
serem solicitados as substituições; 
e) Treinar e preparar rigorosamente o empregado para prestar os serviços, tendo funções 
profissionais legalmente registradas, entregando à Administração cópia das ordens de 
serviços assinadas individualmente; 
f) Fornecer aos seus empregados uniformes padronizados, em adequado estado de 
conservação e compatíveis com as atividades desempenhadas, bem como exigir sua 
utilização durante toda a execução dos serviços, juntamente com crachá de identificação 
funcional, de uso obrigatório nas dependências da Administração. Deverá, ainda, fornecer 
gratuitamente todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários à 
execução segura das atividades, em conformidade com a legislação trabalhista, normas de 
segurança e medicina do trabalho e demais normas aplicáveis, responsabilizando-se pela 
reposição, higienização, manutenção, fiscalização do uso correto e treinamento dos 
profissionais quanto à sua utilização; 
g) Assegurar que os funcionários da contratada não acesse às instalações do contratante 
trajando roupas que afrontem o decoro e a moral, apresentar-se embriagado ou sob efeito 
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de drogas ilícitas ou comercializar produtos ou bens móveis e/ou imóveis nas dependências 
da contratante, bem como, que estes observem as condutas constantes neste instrumento; 
h) Substituir imediatamente os funcionários que estejam com ausências legais, tais como 
férias, licença maternidade/paternidade, e outras licenças legais, para manter a regularidade 
e continuidade dos serviços. As ausências injustificadas serão glosadas do pagamento 
mensal; 
i) Substituir imediatamente quaisquer profissionais solicitados pela Administração por 
inadequação técnica, conduta incompatível, descumprimento de normas, ou qualquer outra 
circunstância que comprometa a qualidade e a segurança dos serviços; 
j) A contratada deverá estabelecer escritório na cidade, visando otimizar a comunicação 
com o contratante para a tomada de providência, envio de documentos, dentre outros, no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato; 
k) Designar por escrito preposto para fiscalizar a execução dos serviços e que tenha poder 
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, sendo este, o 
único interlocutor entre o Município e a Contratada no que se refere à execução dos 
serviços.  
l) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios bem como, 
realizar programa de treinamento com seus funcionários no primeiro mês de execução 
contratual. 
m)  Fornecer à fiscalização do contrato, antes do inicio dos serviços e sempre que houver 
substituição, demissão e admissão de novos funcionários, os seguintes documentos:  

I - Relação dos funcionários a serem alocados nos respectivos postos de trabalho, com 
dados indispensáveis à sua identificação, contendo nome completo, cargo, função, posto 
de trabalho, RG, CPF, endereços e telefones; 
II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devidamente anotada pela 
CONTRATADA; 
III - Exames médicos admissionais dos funcionários que prestarão os serviços;  
IV - Outros documentos que os fiscais entenderem ser necessários, em razão da 
natureza dos serviços prestados. 

n)  A contratada, para o pagamento do primeiro mês de prestação de serviços, deverá 
entregar, tanto ao fiscal do contrato quanto ao Gestor do Contrato (Departamento 
Legislativo), o comprovante de treinamento dos funcionários da contratada alocados na 
Administração, mediante a apresentação da relação dos funcionários e respectivas ordens 
de serviço assinadas individualmente, que serão inseridas junto ao contrato.   
o) Responder integralmente por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
securitárias, comerciais e demais encargos legais decorrentes da contratação de pessoal 
necessário à execução do objeto contratual; 
p) Os profissionais alocados pela CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento de todas as obrigações relacionadas. 
q) A CONTRATADA deverá adotar sistema de controle de frequência eletrônico, por meio 
de aplicativo de celular com geolocalização, para o registro de entrada, saída e intervalos 
dos profissionais alocados na execução do contrato; 
r) O aplicativo a ser utilizado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 
I -  Possuir sistema de login individual por colaborador; 
II -  Registrar data, horário e localização geográfica (GPS) no momento do ponto; 
III -  Armazenar os registros de forma segura, com possibilidade de auditoria; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
6E

A
-7

76
4-

20
7F

-E
64

E



 

 
Página 94 de 105 

 

IV -  Permitir a extração de relatórios em formato PDF ou Excel para envio ao 
CONTRATANTE; 
V -  Ser compatível com dispositivos Android e iOS. 
s) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento dos salários exclusivamente por meio 
eletrônico (transferência bancária, PIX ou outro meio autorizado) até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao da prestação do serviço, sendo vedado o pagamento em espécie;  
t) A CONTRATADA deverá pagar o vale alimentação mensalmente através de cartão 
magnético pré-pago carregado pela empresa, não podendo ser realizado em dinheiro, em 
conta corrente do funcionário, muito menos vinculado a um único estabelecimento; 
u) A apresentação da Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como, dos seguintes 
documentos:  

I -  Relatório de ponto de frequência do mês correspondente dos funcionários vinculados 
à execução do contrato; 
II -  Recibo de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários – DCTFWeb, da competência correspondente ao mês anterior da 
prestação de serviços, emitido por autoridade fiscal competente, como comprovação de 
transmissão nos prazos legais; 
III -  Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente 
transmitido e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
IV -  Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, relativo ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias, devidamente autenticada, acompanhada 
do respectivo comprovante de pagamento bancário, competência correspondente ao mês 
anterior, se aplicável; 
V -  Relação de trabalhadores, categorias, estabelecimentos, valores e tomadores de 
serviço, extraída do sistema FGTS Digital, competência correspondente ao mês anterior 
da prestação dos serviços; 
VI -  Arquivo XML do fechamento da folha de pagamento e do totalizador de FGTS do 
empregador, conforme exigências do sistema e-Social; 
VII -  Cópia da Guia do FGTS Digital (GFD), acompanhada do comprovante de 
pagamento bancário, referente competência correspondente ao mês anterior da 
prestação dos serviços; 
VIII -  Cópias dos comprovantes de pagamento bancário dos salários dos 
empregados diretamente vinculados à execução contratual, devidamente identificados, 
acompanhados dos respectivos contracheques (holerites), contendo todas as verbas que 
compõem a remuneração mensal (salário base, adicionais, descontos legais, 
gratificações, dentre outras que aplicar ao caso), comprovando a quitação até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço; 
IX -  Cópia do contrato de trabalho ou do registro na CTPS digital dos empregados 
vinculados à execução contratual, que demonstre que os valores da remuneração estão 
condizentes com os valores mínimos estipulados na planilha de custo da empresa; 
X -  Relação nominal dos empregados alocados no contrato, contendo: nome completo, 
CPF, função, data de admissão, jornada de trabalho segregando o dia e as horas 
trabalhadas, número de matrícula no e-Social e locais onde foram prestados os serviços; 
1. Quando a competência exigida for a do mês de dezembro, será obrigatória a 
apresentação dos documentos relativos ao 13º salário: contracheques, comprovante de 
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pagamento, DCTFWeb, DARF, GFD e recolhimento do FGTS referente à gratificação 
natalina. 
2. Apresentar o Relatório da Declaração Completa – DCTFWeb, devidamente transmitido 
e emitido pela Receita Federal do Brasil; 
3. A ausência de quaisquer dos documentos acima elencados implicará na suspensão da 
liquidação e pagamento da nota fiscal, até a completa regularização documental. 

v) Quando da extinção ou rescisão do contrato ou último mês de pagamento, além dos 
documentos constantes no item anterior deverá ser apresentado: 

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; e  
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado. 

w) A CONTRATADA será integralmente responsável por todos os ônus decorrentes de 
erros, omissões ou equívocos no dimensionamento de sua proposta, inclusive no que se 
refere a custos futuros, variáveis ou não previstos, obrigando-se a suportar, sem qualquer 
ônus adicional para o CONTRATANTE, as complementações que se fizerem necessárias à 
plena, regular e satisfatória execução do objeto contratual. 
x) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias no atendimento ou 
remoção para hospitais de seus trabalhadores acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus representantes; 
y) Ser responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação civil, 
trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, de acidentes do trabalho e outros, se houverem, 
resultantes da execução do ajuste; 
z) A CONTRATADA deverá comunicar, de forma imediata e expressa, por meio escrito, 
qualquer anormalidade constatada na execução do objeto contratual, especialmente aquelas 
de natureza funcional, à Fiscalização designada pelo CONTRATANTE. 
aa) É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação. O 
descumprimento desta disposição poderá ensejar a rescisão contratual e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
bb) Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 
execução dos serviços aqui contratados, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. 
cc) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus profissionais aos 
pagamentos das faturas/notas fiscais pela Contratante. 
dd) Disponibilizar número de telefone móvel, email e demais meios de comunicação que 
permita contato imediato entre o Fiscal da Contratante e o preposto da Contratada de forma 
permanente, incluindo dias não úteis. 
ee) Manter os profissionais sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e 
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em 
eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços, sempre que a 
Contratante entender conveniente. 
ff) Cumprir as exigências legais de reserva de vagas para pessoas com deficiência, 
reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 
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gg) Comprovar a renovação da garantia contratual (caso a garantia dada ao contrato for 
realizada por carta fiança ou apólice de seguro garantia), sempre que houver prorrogação 
contratual, bem como apresentar o seguro da diferença contratual sempre que houver 
alteração contratual que impacte diretamente no valor do contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
11.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4  É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.5  A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da LGPD, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.6  A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato, no ato da assinatura do contrato, que lhe será devolvida após o término da 
vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das 
multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela contratada.  
 
12.2 Caberá à contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
Dados bancários para caução em dinheiro: 

 Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
 CNPJ: 24.772.287/0001-36 
 Banco: BANCO DO BRASIL 
 Agência: 3036-8 
 Conta Corrente: 23.363-3 

b) Seguro-Garantia; 
c) Fiança Bancária; 
d) Título de Capitalização. 
 
12.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. 
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12.4 A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
12.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
12.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto. 
 
12.7 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
12.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
12.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
12.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica a ser indicada, com correção monetária. 
 
12.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
 
12.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 
 
12.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.  
 
12.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
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12.15 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
12.16 O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
12.16.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
 
12.17 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
12.18 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  
 
12.19 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria. 
 
12.20 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho. 
 
12.21 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 
outra atividade de prestação de serviços. 
 
12.22 A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
12.23 A contratada informa que oferta no momento da assinatura do contrato a garantia 
abaixo identificada, com os documentos comprobatórios que ficarão guardados juntamente 
com o contrato. 
12.24 - Garantia: _______________________ 
 
12.25 A contratada deverá entregar no prazo máximo de 10 dias o documento 
comprobatório do seguro indicado. Se em dinheiro o comprovante do depósito (que somente 
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será aceito após a confirmação do valor pélo Departamento Contabil), apólice de seguro ou 
a carta fiança emitida pelo banco fiador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer 
das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
13.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 
Municipal n. 56/2023. 
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13.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
13.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
13.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para 
aquele que: 
a) Deixar de entregar qualquer documentação exigida pelo fiscal ou para o certame, previsto 
no art. 155, IV da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
13.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
13.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 6º do  
Decreto Municipal 56/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 8º do Decreto Municipal 056/23; 
13.6.4 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
13.6.5 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 
155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, 
XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
R

IS
C

IL
LA

 O
LS

S
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
po

no
vo

do
pa

re
ci

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
6E

A
-7

76
4-

20
7F

-E
64

E



 

 
Página 101 de 105 

 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
13.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado 
que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, 
porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
13.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias 
de atraso; 
13.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro 
dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 
em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
13.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
13.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas 
pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021. 
13.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos 
para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
13.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
- Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
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g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração 
Pública Municipal: 
- Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
- Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
13.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos 
em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
13.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme art. 529, §2º do Decreto Municipal 056/23. 
13.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
13.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 604 do Decreto Municipal 056/23. 
13.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 
vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a 
execução do contrato que deu origem à sanção. 
13.11 A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 
estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam 
participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 
ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado 
que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
13.11.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
13.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá 
de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
- Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
- Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
- Pena - de três anos até cinco anos. 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 
- Pena - de três anos até seis anos.  
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13.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida 
de análise jurídica. 
13.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à 
sanção mais grave. 
13.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e 
das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da 
empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos 
probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os 
efeitos da penalidade aplicada. 
13.15.1 Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
13.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 
conforme Decreto Municipal 56/2023.  
13.17  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à 
Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme Decreto Municipal 56/2023. 
13.18  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
13.19  A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá 
ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
14.5.3 Indenizações e multas. 
14.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
14.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
14.8 Quando da extinção, os fiscais deverão verificar o pagamento pelo contratado das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados 
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho. 
14.9 Até que a contratada comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
a) a garantia contratual prestada para os casos de descumprimento das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada 
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 
b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
14.9.1 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 
14.10 O contratante poderá ainda: 
a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 
a ser executada, conforme Decreto Municipal 193/2023; e 
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
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15.1.2 A Contratada obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
14.133/2021, Decreto Municipal 56/2023 e legislação complementar, durante a vigência 
deste instrumento. 
15.2 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 56/2023 e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15.3 Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), pelo prazo de 20 (vinte) dias úteis, na forma prevista no art. 
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no 
Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
16.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas 
pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente 
contrato em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada 
na Assessoria Técnica Legislativa, conforme exigência da Lei 14.133/2021. 
 

Campo Novo do Parecis, XX de XXXX de 20XX. 
 
___________________________                        __________________________ 
Contratante                                                               Contratada 
 
 
Testemunhas: 
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